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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 03 de Janeiro de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n? 030102/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e
suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 03 de Janeiro de 2020.
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Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V.Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá -MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Apresento as especificaões e quantitativos para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Coroatá - MA, 03 de Janeiro de 2020.
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Tania Mara do NascimentDOdriiu~
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Descrição Und. Qtd.
DESKTOP I3/4GB/500GB/MONITOR 18.5 LED - CONFIGURAÇAO: Monitor 18,5,
Processadores Intel® Core i3 ou similar, Memória RAM 4GB, Marca do Processador
Intel ou similar, BD 500 GB, SATA 2, Velocidade do Processador Intel Core i3 ou

I similar 3220 3.30 GHz, Memória Cache 3M, Placa de Rede 10/100Mbps, Fast Ethernet, Kit 1
Teclado Português Brasil ABNT2, 107 teclas, PS/2, Mouse PS/2, 2 botões, com scroll,
ótico, Drives Leitura CD-RW, Drives Gravação CD-RW, Conexões Frontais=2 x USB
2.0, traseira=4xUSB 2.0/2 x PS/2/1 0/1OOMbps,Fast Ethernet.
NOTEBOOK CORE I3/4GB/500GB/TELA, mínimo, 15,6 Processador Intel® Core i3
ou similar, Capacidade de Armazenamento (HD) 500GB, Sistema Operacional Windows

2 (64 BITS), Placa de Vídeo Compartilhada (On-oard) Marca do Processador Intel ou Und. 1
similar Características Principais Bluetooth, Câmera, HDM! Tela mínimo, 15,6. Placa de
Rede 802.11 B/GIN Webcam Sim, Mouse Touchpad Conexões I USB 3.0 e 1 USB 2.0.
ESTABILIZADOR 1000VA Caracteristicas: Especificações técnicas: - Micro
processado True RMS - 4 tomadas tripolares (padrão NIF/T), atendendo novo padrão
NBR 14136:2002 - Proteção contra subtensão, sobretensão, sobrecarga, curto-circuito e
sobretemperatura - Rendimento> ou = 92%, -Filtro de Linhacontra distúrbios da rede
elétrica - Não introduz distorção harmônica na saída - Tensão nominal de entrada:

.., 115V/220V (bivolt automático) - Tensão nominal de saída: 115V (+/- 6% - faixa entre Und. I.) 108,lV - l21,9V) - ou 220V (+/- 6% - faixa entre 206,8V - 233,2V) - Frequência de
entrada 60Hz (+1- 5Hz) - Variação de entrada admissível de 45% para 115V e 40% para
220V - Indicador lwninoso de rede baixa, em uso e alta - Produzido em conformidade
com a Norma Brasileira NBR 14373:2006 - Fabricado em plástico antichama (ABS) - 5
(monovolt) e 10 (bivolt) estágios de estabilização - Certificado pelo INMETROITÜV -
Porta fusível externo.

4 Impressora multifuncional brother dcp-15652,duplex, com wi-fi integrado, entrada USB, Und. 1

5 Impressora multifuncional, com tanque de tinta, impressão colorida, com wi-fi Und. I
integrado, entrada USB, Bivolt (127V e 220V).

6 HD 500GBI7.500 RPM serial sata. Und. I
7 ADAPTADOR USB wireless WBN900-Veloc. Até 150MBPS. Und. 3
8 Cabo USB AlB clone - 1,80M Para impressoras. Und. 2
9 Conector P/ cabo de rede RJ45. Und. 10
10 Filtro de Linha 6 tornadas. Und. I
11 Memoria 4 GB DDR 3 para computador 1333MHZ. Und. 2
12 Mouse- USB. Und. 2
13 Pen drive 32 GB. Und. 8
14 Transformador BM! 1500va Und. 1
15 Cartucho de cilindro brother dr3442 Und. ..,

.)

16 Toner brother tn3442 Und. 5
17 Toner HP226A Und. 5
18 Switch 8 portas. Und. 1
19 Fonte atx 200w. Und. 1
20 Roteador wireless 300 MBPS. Und. 1
21 Cabo de Força para computador, cabo para ligar a fonte do computador à rede elétrica Und. 2



ESTADO DO MARANHÃO
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CNPJ: 05.646.054/0001- 42
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E-mail: camaracoroata@gmail.com

Padrão Nobo tomada de 3 pinos, com selo de aprovação Inmetro Bitola de 3xO,75mm
Comprimento: 1.5metros.

22 Antivírus kaspersk Internet Securyt. Und. 2
23 Teclado USB - ABNT2. Und. 2

Coroatá - MA, 03 de Janeiro de 2020.

~~NOM>, ,do Üal.U~Yltz~~
Tan~arado Nascimentb Rodrigues c/
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, sIno- Centro - Fone: (0**99) 3641-1337

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maraoblo.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORTARIA N° 005/2019

o PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE COROAT~ ESTADO
DO MARANHÃo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroatá, para o
biênio 2019/2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em O l de
fevereiro de 2019.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
RuaSenador leite, 5/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

A Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá - Maranhão, em 03 de Janeiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pres dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

AJuíza da Oitava ZonaHeitcral.no uso das atribuições que lhe confere o Art. 215do CódigoEleitoral (Lei n° 4.737, de 15de
julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016, expede

DIPLOMA
. de VEREADOR de COROAl Á a
,

JOSE DE RIBAMAR REGO BUHATEM
eleito pela Coligação "üoroatâ com a Força de Todos III por ter obtido 744 votos,

.• conforme Ata Geral das ~Ieições. •

_ COROATÁ/MA,dezembro de 2016.

~C{.t;_ i':J'~
nraC}Josa~eAraujoFátias Praga

Juíza Eleitoral
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'!. - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

Razão Social:. (.

CNPJ no~'IjJ .2lJG/oogJ - ~
Endereç :fíveS5.4 JJ ~rVG~fI -3300, CeNr;;;
Cidade: &0 f( oArA" Estado: rY}_1i
Telefone: (MJ ?J 09 - Ljo t3

Norne complet .~(./..i.~f..4.l.JJL._J;tJjll..LLli'#J.~::'::;~UL.Y..../1.:stl:~

CPF nO ,gQ8 313~ (}3 j O

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titula~

Data do preenchimento deste formulário:.f;&/ Oj / j[Q.2f) .
Coroatá - MA: 06 de Janeiro de 2020. CARlMBO/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: ~-----------------------
Endereço: ___

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Descrição Und. Qtd. V. Unit. V. Total
DESKTOP 13/4GB/500GB/MONITOR 18.5 LED -
CONFIGURAÇÃO: Monitor 18,5, Processadores
Intel® Core i3 ou similar, Memória RAM 4GB, Marca
do Processador Intel ou similar, HD 500 GB, SATA 2,
Velocidade do Processador Intel Core i3 ou similar

1 3220 3.30 GHz, Memória Cache 3M, Placa de Rede Kit 1
10/100Mbps, Fast Ethernet, Teclado Português Brasil
ABNT2, 107 teclas, PS/2, Mouse PS/2, 2 botões, com
scroll, ótico, Drives Leitura CD-RW, Drives Gravação
CO-RW, Conexões Frontais=2 x USB 2.0,
traseira=4xUSB 2.0/2 x PS/2/10/1OOMbps, Fast
Ethernet.
NOTEBOOK CORE 13/4GB/500GBITELA,

..
2

rnuumo, Und. 1
15,6 Processador Intel® Core i3 ou similar,
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65,415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

Capacidade de Armazenamento (HD) 500GB,
Sistema Operacional Windows (64 BITS), Placa de
Vídeo Compartilhada (On-oard) Marca do
Processador Intel ou similar Características Principais
Bluetooth, Câmera, HDMI Tela mínimo, 15,6. Placa
de Rede 802.11 B/G/N Webcam Sim, Mouse
Touchpad Conexões 1 USB 3.0 e 1 USB 2.0.
ESTABILIZADOR 1000VA Características:
Especificações técnicas: - Micro processado True
RMS - 4 tomadas tripolares (padrão N/FIT),
atendendo novo padrão NBR 14136:2002 - Proteção
contra subtensão, sobretensão, sobrecarga, curto-
circuito e sobretemperatura - Rendimento> ou = 92%,
-Filtro de linha contra distúrbios da rede elétrica - Não
introduz distorção harmônica na saída - Tensão
nominal de entrada: 115V/220V (bivolt automático) -

3 Tensão nominal de saída: 115V (+1- 6% - faixa entre Und. 1
108,1V - 121,9V) - ou 220V (+1- 6% - faixa entre
206,8V - 233,2V) - Frequência de entrada 60Hz (+1-
5Hz) - Variação de entrada admissível de 45% para
115V e 40% para 220V - Indicador luminoso de rede
baixa, em uso e alta - Produzido em conformidade
com a Norma Brasileira NBR 14373:2006 - Fabricado
em plástico antichama (ABS) - 5 (monovolt) e 10
(bivolt) estágios de estabilização - Certificado pelo
INMETROITOV - Porta fusível externo.

4 Impressora multifuncional brother dcp-15652,duplex, Und. 1
comwi-fi integrado, entrada USB,
Impressora multifuncional, com tanque de tinta,

5 impressão colorida, com wi-fi integrado, entrada USB, Und. 1
Bivolt (127V e 220V).

6 HD 500GB/7.500 RPM serial sata. Und. 1

7 ADAPTADOR USB wireless WBN900-Veloc. Até Und. 3
150MBPS.

8 Cabo USBAlB clone - 180M Para impressoras. Und. 2
9 Conector PI cabo de rede RJ45. Und. 10
10 Filtro de Linha 6 tomadas. Und. 1
11 Memoria 4 GB DOR 3 para computador 1333MHZ. Und. 2
12 Mouse - USB. Und. 2
13 Pen drive 32 GB. Und. 8
14 Transformador BMI 1500va Und. 1
15 Cartucho de cilindro brother dr3442 Und. 3
16 Toner brother tn3442 Und. 5
17 Toner HP226A Und. 5
18 Switch 8 portas. Und. 1
19 Fonte atx 200w. Und. 1
20 Roteador wireless 300 MBPS. Und. 1

21
Cabo de Força para computador, cabo para ligar a Und. 2
fonte do computador à rede elétrica Padrão Nabo
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
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tomada de 3 pinos, com selo de aprovação Inmetro
Bitola de 3xO,75mm Comprimento: 1.5metros.

22 Antivírus kaspersk Internet Securyt. Und. 2
23 Teclado USB - ABNT2. Und. 2

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ '__ 1 _

Responsável: _

CARIMBOICNP J:



F. DAS C. S. ANDRADE SOFTWARES-ME
CNPJ.: 07.472.246/0001-05
INSC. EST. 12.220.970-2

TRAVESSA DA MANGUEIRA, 13601 CENTRO
COROATÁ-MA

A
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ
RUA SENADOR LEITE, SIN - CENTRO
COROATÁ- MA.

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços.

Objeto: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Razão Social: F. DAS C. S. ANDRADE SOFTWARES - ME
CNPJ: 07.472.246/0001-05
Endereço: Tv. Da Mangueira, 1360, Centro - Coroatá - MA

Item Descrição Unido Qtd. V. Unit. V. Total
DESKTOP 13/4GB/500GB/MONITOR 18.5 LED -
CONFIGURAÇÃO: Monitor 18,5, Processadores Intel®
Core i3 ou similar, Memória RAM 4GB, Marca do
Processador Intel ou similar, HD 500 GB, SATA 2,
Velocidade do Processador Intel Core i3 ou similar 3220
3.30 GHz, Memória Cache 3M, Placa de Rede
10/100Mbps, Fast Ethernet, Teclado Português Brasil
ABNT2, 107 teclas, PS/2, Mouse PS/2, 2 botões, com
scroll, ótico, Drives Leitura CD-RW, Drives Gravação CD
RW, Conexões Frontais=2 x USB 2.0, traseira=4xUSB
2.0/2 x PS/2/10/1OOMbps,Fast Ethernet.

800,00 800,00

1 Kit 1 2.000,00 2.000,00

NOTEBOOK CORE 13/4GB/500GBITELA,mínimo, 15,6
Processador Intel® Core i3 ou similar, Capacidade de
Armazenamento (HD) 500GB, Sistema Operacional
Windows (64 BITS), Placa de Vídeo Compartilhada (On
oard) Marca do Processador Intel ou similar
Características Principais Bluetooth, Cãmera, HDMI Tela
mínimo, 15,6. Placa de Rede 802.11 B/G/N Webcam Sim,
Mouse Touchpad Conexões 1 USB 3.0 e 1 USB 2.0.

2 Unido 1 2.650,00 2.650,00

ESTABILIZADOR 1000VA Características:
Especificações técnicas: - Micro processado True RMS -
4 tomadas tripolares (padrão N/FIT), atendendo novo
padrão NBR 14136:2002 - Proteção contra subtensão,
sobretensão, sobrecarga, curto-circuito e
sobretemperatura - Rendimento > ou = 92%, -Filtro de
linha contra distúrbios da rede elétrica - Não introduz
distorção harmônica na saída - Tensão nominal de
entrada: 115V/220V (bivolt automático) - Tensão nominal
de saída: 115V (+/- 6% - faixa entre 108,1V - 121,9V) -
ou 220V (+/- 6% - faixa entre 206,8V - 233,2V) -
Frequência de entrada 60Hz (+/- 5Hz) - Variação de

3 Unido 1



entrada admissível de 45% para 115V e 40% para 220V -
Indicador luminoso de rede baixa, em uso e alta -
Produzido em conformidade com a Norma Brasileira NBR
14373:2006 - Fabricado em plástico antichama (ABS) - 5
(monovolt) e 10 (bivolt) estágios de estabilização -
Certificado pelo INMETROITÜV - Porta fusível externo.

4
Impressora multifuncional brother dcp-15652, duplex, com Unido 1 3.920,00 3.920,00
wi-fi integrado, entrada USB,
Impressora multifuncional, com tanque de tinta,

5 impressão colorida, com wi-fi integrado, entrada USB, Unido 1 1.350,00 1.350,00
Bivolt (127V e 220V).

6 HD 500GB/7.500 RPM serial sata. Unido 1 39000 390,00

7 ADAPTADOR USB wireless WBN900-Veloc. Até Unido 3 92,00 276,00
150MBPS.

8 Cabo USB AlB clone - 1,80M Para impressoras. Unid. 2 21,00 42,00
9 Conector PI cabo de rede RJ45. Unido 10 2,20 22,00
10 Filtro de Linha 6 tomadas. Unido 1 49,00 49,00
11 Memoria 4 GB DOR 3 para computador 1333 MHZ. Unido 2 230,00 460,00
12 Mouse - USB. Unido 2 18,00 36,00
13 Pen drive 32 GB. Unido 8 68,00 544,00
14 Transformador BMI 1500va Unido 1 340,00 340,00
15 Cartucho de cilindro brother dr3442 Unido 3 260,00 780,00
16 Toner brother tn3442 Unido 5 265,00 1.325,00
17 Toner HP226A Unido 5 168,00 840,00
18 Switch 8 portas. Unido 1 102,00 102,00
19 Fonte atx 200w. Unido 1 125,00 125,00
20 Roteador wireless 300 MBPS. Unido 1 200,00 200,00

Cabo de Força para computador, cabo para ligar a fonte

21 do computador à rede elétrica Padrão Nobo tomada de 3 Unido 2 16,00 32,00
pinos, com selo de aprovação Inmetro Bitola de
3xO,75mm Comprimento: 1.5 metros.

22 Antivírus kaspersk Internet Securyt. Unido 2 60,00 120,00
23 Teclado USB - ABNT2. Unido 2 39,00 78,00

16.481,00

Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Validade da cotação: ( ) 30 dias; ( x ) 60 dias; ( ) 90 dias.

Coroatá - Maranhão, data: 09/01/2020



ESTADODO MARANHÃO
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá _MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Razão Social: S S C.OlN\.G-n (,.10. 1fVTtH2_ _ ç Rf:f}ec5~"r;TA Co~~ ê IRt'J.,/
i

CNPJ nO: O} TI" Iri /(XJO! - Go
I

Endereço: í?v/J- !wu4 bI>-
I,..., /

Cidade: CDtMJ1//} Estado: _ ___!___:;_=--- _

Telefone: (!f1_J 9~(q) S027-
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: SIOGlc-j S,1V? olÚ.cvt?
CPF nO 621. )-0 ~ 4r» - , s-
Assinatura/rubrica do responsável:

~M~
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ()<l ).

Data do preenchimento deste formulário:..![ll O I / WZO .
Coroatá - MA: 06 de Janeiro de 2020. CARIMBO/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: ___
Endereço: _

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Descrição Und. Qtd. V. Unit. V. Total
DESKTOP 13/4GB/500GB/MONITOR 18.5 LED -
CONFIGURAÇÃO: Monitor 18,5, Processadores
Intel® Core i3 ou similar, Memória RAM 4GB, Marca
do Processador Intel ou similar, HD 500 GB, SATA 2,
Velocidade do Processador Intel Core i3 ou similar

1 3220 3.30 GHz, Memória Cache 3M, Placa de Rede Kit 110/100Mbps, Fast Ethernet, Teclado Português Brasil
ABNT2, 107 teclas, PS/2, Mouse PS/2, 2 botões, com
scroíl, ótico, Drives Leitura CD-RW, Drives Gravação
CD-RW, Conexões Frontais=2 x USB 2.0,
traseira=4xUSB 2.0/2 x PS/2/10/1OOMbps, Fast
Ethernet.
NOTEBOOK CORE 13/4GB/500GBITELA, ..

2 rmmrno, Und. 1
15,6 Processador Intel® Core i3 ou similar,
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/nt}. - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

Capacidade de Armazenamento (HD) 500GB,
Sistema Operacional Windows (64 BITS), Placa de
Vídeo Compartilhada (On-oard) Marca do
Processador Intel ou similar Características Principais
Bluetooth, Câmera, HDMI Tela mlnirno, 15,6. Placa
de Rede 802.11 B/G/N Webcam Sim, Mouse
Touchpad Conexões 1 USB 3.0 e 1 USB 2.0.
ESTABILIZADOR 1000VA Características:
Especificações técnicas: - Micro processado True
RMS - 4 tomadas tripolares (padrão N/F/T),
atendendo novo padrão NBR 14136:2002 - Proteção
contra subtensão, sobretensão, sobrecarga, curto-
circuito e sobretemperatura - Rendimento> ou = 92%,
-Filtro de linha contra distúrbios da rede elétrica - Não
introduz distorção harmônica na saída - Tensão
nominal de entrada: 115V/220V (bivolt automático) -

3 Tensão nominal de saída: 115V (+/- 6% - faixa entre Und. 1
108,1V - 121,9V) - ou 220V (+/- 6% - faixa entre
206,8V - 233,2V) - Frequência de entrada 60Hz (+/-
5Hz) - Variação de entrada admissível de 45% para
115V e 40% para 220V - Indicador luminoso de rede
baixa, em uso e alta - Produzido em conformidade
com a Norma Brasileira NBR 14373:2006 - Fabricado
em plástico antichama (ABS) - 5 (monovolt) e 10
(bivolt) estágios de estabilização - Certificado pelo
INMETRO/TÜV - Porta fusível externo.

4 Impressora multifuncional brother dcp-15652,duplex, Und. 1com wi-fi integrado, entrada USB,
Impressora multifuncional, com tanque de tinta,

5 impressão colorida, com wi-fi integrado, entrada USB, Und. 1
Bivolt (127V e 220V).

6 HD 500GB/7.500 RPM serial sata. Und. 1

7 ADAPTADOR USB wireless WBN900-Veloc. Até Und. 3150MBPS.
8 Cabo USBAlB clone - 1,80M Para impressoras. Und. 2
9 Conector P/ cabo de rede RJ45. Und. 10
10 Filtro de Linha 6 tomadas. Und. 1
11 Memoria 4 GB DDR 3 para computador 1333 MHZ. Und. 2
12 Mouse - USB. Und. 2
13 Pen drive 32 GB. Und. 8
14 Transformador BMI 1500va Und. 1
15 Cartucho de cilindro brother dr3442 Und. 3
16 Toner brother tn3442 Und. 5
17 Toner HP226A Und. 5
18 Switch 8 portas. Und. 1
19 Fonte atx 200w. Und. 1
20 Roteador wireless 300 MBPS. Und. 1

21 Cabo de Força para computador, cabo para ligar a Und. 2fonte do computador à rede elétrica Padrão Nobo



1m
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador lélte, 5/n9 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

tomada de 3 pinos, com selo de aprovação Inmetro
Bitola de 3xO,75mm Comprimento: 1.5metros.

22 Antivírus kasoersk Internet Securyt. Und. 2

23 Teclado USB - ABNT2. Und. 2

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: ' em --1--1----

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:



ss /

INFDRMATICA
CDfII~ROD E REPRESENTAÇÕES

A
Câmara Municipal De Coroatá - MA
Rua Senador Leite, S/N - Centro - Coroatá - Maranhão.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de empresa
para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após
tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

ENDEREÇO:Rua Nova, nO615, Centro, Coroatá - MA.

55 COMERGO, INFORMATICA E REPRESENTAÇOESEIREU - EPP
CNPJ: 07.336.137/0001-60

Contatos: 99 - 99204-7093 /99 - 98197-5027

}> Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTO VALOR VALOR
UNIT. TOTAL

OESKTOP13/4GB/500GB/MONITOR18.5 LEO - CONFIGURAÇÃO:monitor
18,5, processadoresintel® core i3 ou similar, memória ram 4gb, marca do
processadorintel ou similar, hd SOO gb, sata 2, velocidade do processador

01 intel core i3 ou similar 3220 3.30 ghz, memória cache 3m, placa de rede KIT 1 1.989,00 1.989,0010/100mbps, fast ethernet, teclado português brasil abnt2, 107 teclas, ps/2,
mouse ps/2, 2 botões, com scroll, ótico, drives leitura cd-rw, drives
gravação cd-rw, conexões frontais=2 x usb 2.0, traseira=4xusb 2.0/2 x
ps/2/10/100mbps, fast ethernet.
NOTEBOOKCOREI3/4GB/500GB/TELA,mínimo, 15,6 processador intel®
core i3 ou similar, capacidade de armazenamento (hd) 500gb, sistema

02 operacional windows (64 bits), placa de vídeo compartilhada (on-oard) UNO 1marca do processador intel ou simílar características principais bluetooth, 2.599,00 2.599,00
câmera, hdmi tela mínimo, 15,6. placa de rede 802.11 b/g/n webcam sim,
mouS¬ !!touchoad conexões 1 usb 3.0 e 1 usb 2.0.

ESTABIUZADOR1000VA CARAffiRÍSTICAS: especificações técnicas: -
micro processadotrue rms - 4 tomadas tripolares (padrão n/f/t), atendendo
novo padrão nbr 14136:2002 - proteção contra subtensão, sobretensão,
sobrecarga, curto-circuito e sobretemperatura - rendimento> ou = 92%, -
filtro de linha contra distúrbios da rede elétrica - não introduz distorção
harmônica na saída - tensão nominal de entrada: 115v/220v (bivolt

03 automático) - tensão nominal de saída: 115v (+/- 6% - faixa entre 108,lv UNO 1 769,00 769,00
- 121,9v) - ou 220v (+/- 6% - faixa entre 206,8v - 233,2v) - frequência de
entrada 60hz (+/- 5hz) - variação de entrada admissívelde 45% para 1l5v
e 40% para 220v - indicador lumínoso de rede baixa, em uso e alta -
produzido em conformidade com a norma brasileira nbr 14373:2006 -
fabricado em plástico antichama (abs) - 5 (monovolt) e 10 (bivolt) estágios
de estabilização - certificado pelo inmetrojtüv - porta fusível externo.

55-COMERCIO E REPRE5ENTACOE5
CNP.I: 07.336.137/0001-60 INSC. Est.:12.240781-4

",(99) 99204-7093/ (99) 98197-5027
O RUANOVA.615-CEI'lTRO-COROATÁ-MA
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ROTEADOR WIRELESS 300 MBPS.

UND 1

1

55,00

3.899,00IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER OCP-L5652, DUPLEX, COM WI
FI INTEGRADO ENTRADA USB

05
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, COM TANQUE DE TINTA, IMPRESSÃO
COLORIDA, COM WI-FI INTEGRADO, ENTRADA USB, BIVOLT (127V E
220V).

UND 1

3.899,00

1.299,00 1.299,00

06 HD 500GB/7.500 RPM SERIAL SATA. UND 360,00 360,00
07 ADAPTADOR USB WIRELESS WBN900-VELOC. ATÉ 150MBPS. UND 3 89,90 269,70

08 CABO USB NB CLONE - l,80M PARA IMPRESSORAS. UND 2 19,00 38,00
09 CONECTOR P/ CABO DE REDE RJ45. UND 10 2,00 20,00
10 FILTRO DE liNHA 6 TOMADAS. UND 1 48,00 48,00
11 MEMORIA 4 GB DOR 3 PARA COMPUTADOR 1333 MHZ. UND 2 220,00 440,00
12 MOUSE-USB. UND 2 16,00 32,00
13 PEN DRIVE 32 GB. UND 8 61,00 488,00
14 TRANSFORMADOR BMI 1500VA UND 1 330,00 330,00
15 CARTUCHO DE CIliNDRO BROTHER DR3442 UND 3 250,00 750,00
16 TONER BROTHER TN3442 UND 5 260,00 1.300,00
17 TONER HP226A UND 5 159,00 795,00
18 SWITCH 8 PORTAS. UND 1 99,00 99,00
19 FONTE ATX 200W. UND

UND
1 119,90 119,90

198,00

30,00

20

21

CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR, CABO PARA liGAR A FONTE DO
COMPUTADOR À REDE ELÉTRICA PADRÃO NOBO TOMADA DE 3 PINOS, UND
COM SELO DE APROVAÇÃO INMETRO BITOLA DE 3XO,75MM
COMPRIMENTO: 1.5 METROS.

22 ANTIVÍRUS KASPERSKINTERNET SECURYT.
23 TECLADO USB - ABNT2. UND 2 37,99 75,98

UND 2

1 198,00

110,00

Valor total da cotação de preços: 16.058,58

» Prazo de validade da cotação: (60) dias.

2 15,00

)- Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

CPF:622.768.403-15

55-COMERCIO E REPRE5ENTACOE5
CNP.J:07.336.137/0001-60 INSC. Est.:12.240781-4

0(99) 99204-7093/ (99) 98197-5027
O RUANOVA.6,5· CENõRO • COROArÁ· MA



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro-

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de forma)
r/ r..., (') r

Razão Social: /L5 01/t/6/,4IAE m~7í24.
CNPJ nO: 20. ó96'· f5~12/- ti
Endereço: ;?C/i9 {iÇ:::7VJ-IO ~I#{t, ;;-o!/6} UA;)'[~O

Cidade: ~!3#Z Estado: ~U~~.:;___--
Telefone: (2;b J'6ZJ I Z22!t
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL ~ELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ;/6IJO#j)~$f/i//4 OjIi/t5/1f!4-
CPF nOO?f 19!P.t2cf1--'t20

argo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular (C'\ ).

Data do preenchimento deste formulário: .f2!l_/..12.!f_/ 2020
Coroatá - MA: 06 de Janeiro de 2020. CARrMBO/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'}. - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: -------------------
Endereço: __

(DOO) Telefone: ( ) _

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Descrição Und. Qtd. V. Unit. V. Total
DESKTOP 13/4GB/500GB/MONITOR 18.5 LED -
CONFIGURAÇÃO: Monitor 18,5, Processadores
Intel® Core i3 ou similar, Memória RAM 4GB, Marca
do Processador Intel ou similar, HD 500 GB, SATA 2,
Velocidade do Processador Intel Core i3 ou similar

1
3220 3.30 GHz, Memória Cache 3M, Placa de Rede Kit 1
10/100Mbps, Fast Ethernet, Teclado Português Brasil
ABNT2, 107 teclas, PS/2, Mouse PS/2, 2 botões, com
scroll, ótico, Drives Leitura CD-RW, Drives Gravação
CD-RW, Conexões Frontais=2 x USB 2.0,
traseira=4xUSB 2.0/2 x PS/2/10/1OOMbps, Fast
Ethernet.

2 NOTEBOOK CORE 13/4GB/500GB/TELA, mínimo, Und. 1
15,6 Processador Intel® Core i3 ou similar,
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ESTA.DO.DOMARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

Capacidade de Armazenamento (HD) 500GB,
Sistema Operacional Windows (64 BITS), Placa de
Vídeo Compartilhada (On-oard) Marca do
Processador Intel ou similar Características Principais
Bluetooth, Càmera, HDMI Tela mínimo, 15,6. Placa
de Rede 802.11 B/G/N Webcam Sim, Mouse
Touchpad Conexões 1 USB 3.0 e 1 USB 2.0.
ESTABILIZADOR 1000VA Características:
Especificações técnicas: - Micro processado True
RMS - 4 tomadas tripolares (padrão N/F/T) ,
atendendo novo padrão NBR 14136:2002 - Proteção
contra subtensão, sobretensão, sobrecarga, curto-
circuito e sobretemperatura - Rendimento> ou = 92%,
-Filtro de linha contra distúrbios da rede elétrica - Não
introduz distorção harmônica na saída - Tensão
nominal de entrada: 115V/220V (bivolt automático) -

3 Tensão nominal de saída: 115V (+1- 6% - faixa entre Und. 1
108,1V - 121,9V) - ou 220V (+1- 6% - faixa entre
206,8V - 233,2V) - Frequência de entrada 60Hz (+/-
5Hz) - Variação de entrada admissível de 45% para
115V e 40% para 220V - Indicador luminoso de rede
baixa, em uso e alta - Produzido em conformidade
com a Norma Brasileira NBR 14373:2006 - Fabricado
em plástico antichama (ABS) - 5 (monovolt) e 10
(bivolt) estágios de estabilização - Certificado pelo
INMETRO/TÜV - Porta fusível externo.

4
Impressora multifuncional brother dcp-15652, duplex, Und. 1
com wi-fi integrado, entrada USB,
Impressora multifuncional, com tanque de tinta,

5 impressão colorida, com wi-fi integrado, entrada USB, Und. 1
Bivolt (127V e 220V).

6 HD 500GB/7.500 RPM serial sata. Und. 1

7 ADAPTADOR USB wireless WBN900-Veloc. Até Und. 3
150MBPS.

8 Cabo USB AlB clone - 1,80M Para impressoras. Und. 2
9 Conector PI cabo de rede RJ45. Und. 10
10 Filtro de Linha 6 tomadas. Und. 1
11 Memoria 4 GB DOR 3 para computador 1333 MHZ. Und. 2
12 Mouse - USB. Und. 2
13 Pen drive 32 GB. Und. 8
14 Transformador BMI 1500va Und. 1
15 Cartucho de cilindro brother dr3442 Und. 3
16 Toner brother tn3442 Und. 5
17 Toner HP226A Und. 5
18 Switch 8 portas. Und. 1
19 Fonte atx 200w. Und. 1
20 Roteador wireless 300 MBPS. Und. 1

21
Cabo de Força para computador, cabo para ligar a Und. 2
fonte do computador à rede elétrica Padrão Nobo



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/nfl- Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmaíl.com

tomada de 3 pinos, com selo de aprovação Inmetro
Bitola de 3xO,75mm Comprimento: 1.5 metros.

22 Antivírus kaspersk Internet Securyt. Und. 2
23 Teclado USB - ABNT2. Und. 2

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: _

CARlMBO/CNPJ:



CASA DAS
IMPRESSORAS

H. S. Oliveira & Cia. Ltda.
C. N. P. J.: 20.696.436/0001-74
Inse. Est.: 124.427.391

COTAÇÃO DE PREÇOS

ASSIST~NCIATÉCNICAEM IMPRESSORAS
csadasimpressoraS@holmail.com

Rua Getúlio Vargas, 501Acemro- Bacabal·MA
leI.: (99)3621·2224/8136-0381

A
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATA.
RUA SENADOR LEITE, SIN - CENTRO
COROATÁ -MARANHÃo.

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - lv/aranhão, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de
todas as condições,passamos aformular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: H. S. Oliveira & Cta LTDA -ME

CNPJ: 20.696.436/0001-74

Endereço: Rua Getúlio Vargas, 501~ Centro, Bacabal-MA.

(DDD) Telefone: (99) 3621-1061/ (99) 3621-2224

2. Planilha daproposta/cotação (especificações, quantitativos epreços).

Item Descrição Und Otd v: Unil. v: Total
DESKTOP I3/4GB/500GBIMONITOR 18.5 LED - CONFIGURAÇAO:
Monitor 18,5, Processadores Intel® Core i3 ou similar, Memória RAM
4GB, Marca do Processador Intel ou similar, HD 500 GB. SATA 2,
Velocidade do Processador Intel Core i3 ou similar 3220 3.30 GHz,

1 Memória Cache 3M, Placa de Rede 10/1OOMbps,Fast Ethernet, Teclado Kit I 2.100,00 2.100,00
Português Brasil ABNT2, 107 teclas, PS/2, Mouse PS/2, 2 botões, com
scroll, otico; Drives Leitura CD-RW, Drives Gravação CD-RW, Conexões
Frontais=Z x USB 2.0, traseira=4xUSB 2.0/2 x PS/2/10/1OOMbps,Fast
Ethernet.
NOTEBOOK CORE I3/4GB/500GB/'IELA. minimo, 15,6 Processador
Jnte/® Core i3 ou similar, Capacidade de Armazenamento (HD) 500GB.
Sistema Operacional Windows (64 BITS), Placa de Vídeo Compartilhada

2 (On-oard) Marca do Processador Intel ou similar Características Und 1 2.689,00 2.689,00
Principais Bluetooth, Câmera, HDM1 Tela mínimo, 15,6. Placa de Rede
802.11 B/GIN Webcam Sim, Mouse Touchpad Conexões 1 USB 3.O e J
USB 2.0.
ESTABILlZADOR 1000VA Caracteristicas: Especificações técnicas: -

3
Micro processado True RMS - 4 tomadas tripolares (padrão N/Fil), Und. 1 790.00 790,00
atendendo novo padrão NBR 14136:2002 - Proteção contra subtensão,
sobretensão, sobrecarga, curto-ctrcuito e sobretemperatura - Rendimento



CASADAS
IMPRESSORAS
ASSIST~NClA TÉCNICAEM IMPRESSORAS

osadasimpressoraS@holmalLcom
RuaGet(J11oVergas,SOlACentro - Bacabal-MA

Tel.: (99)362l-2224/8136"()38l

> OU = 92%, -Filtro de linha contra distúrbios da rede elétrica - Não
introduz distorção harmônica na saída - Tensão nominal de entrada:
JJ 5V/220V (bivolt automático) - Tensãonominal de saida: 115V (+/- 6%-
faixa entre 108,lV - 121,9V) - ou 220V (+/- 6% - faixa entre 206,8V -
233,2V) - Frequência de entrada 60Hz (+/- 5Hz) - Variação de entrada
admissível de 45% para 115V e 40% para 220V - Indicador luminoso de
rede baixa, em uso e alta - Produzido em conformidade com a Norma
Brasileira NBR 14373:2006 - Fabricado em plástico antichama (ABS) - 5
(monovo/t) e 10 (bivolt) estágios de estabilização - Certificado pelo
INMETRO/TÜV - Portafusivel externo.

-I Impressora multifuncional brother dcp-15652,duplex, com wi-fi integrado, Und 1 3.990,00 3.990,00
entrada USB,

5 Impressora muhifuncional. com tanque de tinta, impressão colorida, com UIld. 1 1.490,00 1.490,00
wi~fi integrado, entrada USB,Bivolt (J27Ve 220v).

6 HD 500GB/7.500 RPM serial sata. Und. 1 375,00 375,00
7 ADAPTADOR USBwireless WBN900-Veloc.Até 150MBPS. Und. 3 96,00 288,00
8 Cabo USBAlB clone - 1,80MPara impressoras. Und 2 22,60 45,20
9 ConectorP/ cabo de rede lU45. Und 10 2,25 22,50
10 Filtro de Linha 6 tomadas. Und 1 50,00 50,00
11 Memoria 4 GEDDR 3para computador 1333MHZ. Und. 2 250,00 500,00
12 Mouse= USE. Und. 2 18:00 36,00
13 Pen drive 32GB. Und. 8 63,00 504,00
J..I TransformadorBMI 1500va Und 1 345,00 345,00
15 Cartucho de cilindro brother dr3442 Unel. 3 262,00 786,00
16 Toner brother tn3442 Und. 5 272,00 1.360,00
17 TonerHP226A Und. 5 162,00 810,00
18 Switch 8portas. Und. 1 105,00 105,00
19 Fonte atx 200w. Und. 1 122;00 122,00
20 Rateador wireless 300MBPS. Und 1 200,00 200,00

Cabo de Forçapara computador, cabopara ligar afonte do computador à
21 rede elétrica Padrão Nobo tomada de 3 pinos, com selo de aprovação Und 2 15,90 31,80

lnmetro Bitola de 3xO,75m", Comprimento: 1.5metros.
22 Antivirus kaspersk Internet Securyt. Und. 2 58,00 116,00
23 Teclado USE - ABNT2. Und. 2 41,00 82,00

V. TOTAL: 16.837,50

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
beneficias, encargos, tributos e demais contribuiçõespertinentes.

BACABAL - MA, em 14 de Janeiro de 2020_
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001-42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

EMPRESA I: F. DAS C. S. ANDRADE SOFTWARES - ME CNPJ: 07.472.246/000 l-OS
EMPRESA II: H. S. OLNEIRA & ClA LTDA - ME CNPJ: 20.696.436/0001-74
E:MPRESAID: SS COMÉRCIO INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES EIRELLI CNPJ: 07.336.137/0001-60

UNID. EMPRESA I EMPRESA II EMPRESAIll EMPRESA

2.650,00

VALOR UNIT ARIO

EMPRESA III

DESCRIÇÃOITEM
DESKTOP I3/4GB/500GBIMONlTOR 18.5 LED -
CONFIGURAÇÃO:Monitor 18,5, Processadores InteL®
Core i3 ou similar, Memória RAM 4GB, Marca do
Processador Intel ou similar, BD 500 GB, SATA 2,
Velocidade do Processador Intel Core i3 ou similar 3220
3.30 GHz, Memória Cache 3M, Placa de Rede
10/1OOMbps,Fast Ethernet, Teclado Português Brasil
ABNT2, 107 teclas, PS/2, Mouse PS/2, 2 botões, com
scroll, ótico, Drives Leitura CD-RW, Drives Gravação
CD-RW, Conexões Frontais=2 x USB 2.0,
traseira=4xUSB2.0/2 x PS/2/l0/! OOMbps,Fast Ethernet.

2

NOTEBOOK CORE 13/4GB/500GB/TELA, mínimo,
!5,6 ProcessadorIntel®Core i3ou similar, Capacidade de
Armazenamento (HD) 500GB, Sistema Operacional
Windows(64 BITS), Placa de Vídeo Compartilhada (On
oard) Marca do Processador Ln teI ou similar
Características Principais Bluetooth, Câmera, HDMI Tela
mínimo, 15,6.Placa de Rede 802.11 B!GINWebcam Sim,
MouseTouchpadConexões 1 USB3.0 e I USB 2.0.

Kit 2.000,00

Und.

2.100,00 1.989,00 EMPRESAill

2.599,002.689,00

MENOR VALOR

1.989,00

2.599,00
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001-42

RuaSenador leite, 5/n2 - Centro-
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

EST ABTLIZADOR 1000VA Características:
Especificações técnicas: - Micro processado True RMS -
4 tomadas tripolares (padrão NIFIT), atendendo novo
padrão NBR 14136:2002 - Proteção contra subtensão,
sobretensão, sobrecarga, curto-circuito e sobretemperatura
- Rendimento > ou = 92%, -Filtro de linha contra
distúrbios da rede elétrica - Não introduz distorção
harmônica na saída - Tensão nominal de entrada:

3 115V/220V (bivolt automático) - Tensão nominal de Und. 800,00 790,00 769,00 EMPRESAnI 769,00saída: 115V (+/- 6% - faixa entre 108,lV - 121,9V) - ou
220V (+/- 6% - faixa entre 206,8V - 233,2V) - Frequência
de entrada 60Hz (+/- 5Hz) - Variação de entrada
admissível de 45% para 115V e 40% para 220V -
Indicador luminoso de rede baixa, em uso e alta -
Produzido em conformidade com a Norma Brasileira NBR
14373:2006 - Fabricado em plástico anticbama (ABS) - 5
(monovolt) e 10 (bivolt) estágios de estabilização -
Certificado pelo INMETRO/TÜV - Porta fusível externo.

4 Impressora multifuncional brother dcp-I5652, duplex, com Und. 3.920,00 3.990,00 3.899,00 EMPRESAill 3.899,00wi-fi integrado, entrada USB,
Impressora multifuncional, com tanque de tinta, impressão

5 colorida, com wi-fi integrado, entrada USB, Bivolt (127V Und. 1.350,00 1.490,00 1.299,00 EMPRESAill 1.299,00
e 220V).

6 HD 500GBI7.500 RPM serial sata. Und. 390,00 375,00 360,00 EMPRESAill 360,00

7 ADAPTADOR USB wireless WBN900-Veloc. Até Und. 92,00 96,00 89,90 EMPRESAill 89,90
150MBPS.

8 Cabo USB A/H clone - 1,80M Para impressoras. Und. 21,00 22,60 19,00 EMPRESAill 19,00
9 Conector PI cabo de rede RJ45. Und. 2,20 2,25 2,00 EMPRESAill 2,00
10 Filtro de Linha 6 tomadas. Und. 49,00 50,00 48,00 EMPRESAill 48,00
11 Memoria 4 GB DOR 3 para computador 1333 MHZ. Und. 230,00 250,00 220,00 EMPRESAill 220,00
12 Mouse- USB. Und. 18,00 18,00 16,00 EMPRESAnI 16,00
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

RuaSenador leite, s/n'l - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail:camaracoroata@gmail.com

13 Pen drive 32 GB. Und. 68,00 63,00 61,00 KMPRESAID 61,00

14 Transformador BMl 1500va Und. 340,00 345,00 330,00 EMPRESAID 330,00
]5 Cartucho de cilindro brother dr3442 Und. 260,00 262,00 250,00 EMPRESAID 250,00

16 Toner brother tn3442 Und. 265,00 272,00 260,00 EMPRESAllI 260,00

17 Toner HP226A Und. 168,00 162,00 159,00 EMPRESAill 159,00

18 Switch 8 portas. Und. 102,00 105,00 99,00 EMPRESAill 99,00

19 Fonte atx 200w. Und. 125,00 122,00 119,90 EMPRESAill 119,90

20 Roteador wireless 300 MBPS. Und. 200,00 200,00 198,00 EMPRESAill 198,00
Cabo de Força para computador, cabo para ligar a fonte do

21
computador à rede elétrica Padrão Nobo tomada de 3 Und. 16,00 15,90 15,00 EMPRESAill 15,00
pinos, com selo de aprovação Inmetro Bitola de 3xO,75mm
Comprimento: 1.5 metros.

22 Antivírus kaspersk Internet Securyt. Und. 60,00 58,00 55,00 EMPRESAID 55,00

23 Teclado USB - ABNT2. Und. 39,00 41,00 37,99 EMPRESAID 37,99

Coroatá- MA, em 14 de Janeiro de 2020.

~:r,&g ru~ J.o ~rntntJ ~ .
Tania Mara d6 Nascimento R;igUes ~ ~
Diretora Administrativa e Financeira



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de empresa para aquisição de equipamentos e
suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Conforme solicitado, realizamos pesquisa de preços com 03 fornecedores do ramo, foi
considerado como valor estimado o mais baixo, ficando o valor estimado dentro do limite
estabelecido no Art. 24, inciso Ir, da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Coroatá - MA, em 14 de Janeiro de 2020.

~. ~tt. dto1'lLc& CW1 ~ree-nt 2 .
Tania M~ascimento odrigues ~
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/r)'}.- Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhor(a) Presidente,

Considerando o processo administrativo n? 030102/2020, que tem como
objetivo a contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática, para atender as necessidades da CâmaraMunicipal de Coroatá - MA, solicito
a esta comissão a indicação da MODALIDADE mais adequada para realização do
referido processo.

Coroatá - Maranhão, em 14 de Janeiro de 2020.

Rego Buhatem Filho
Pre itiente da Câmara Murucipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'l - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Goroatá - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA,e uma vez analizado os termos do processo
administrativo n?030102/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso I que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

" - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso" do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l. - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Coroatá - MA, em 15de Janeiro de 2020.

X[eAA. ~"Ú(N2 ~.~[) ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de empresa para aquisição de equipamentos e
suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
oriundo do processo administrativo n? 030102/2020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor dos Equipamentos: R$ 10.555,00 (dez mil quinhentos e cinquenta e cinco reais).
Valor dos Suprimentos: R$ 5.503,58 (cinco mil quinhentos e três reais e cinquenta e oito
centavos).

Coroatá - Maranhão, 15 de Janeiro de 2020.

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação de
empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, referente ao Processo Administrativo
n° 030102/2020, a qual está consignada na seguinte rubrica:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar t><)'.
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementarOó".
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 16 de Janeiro de 2020.
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cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CN:PJ: 05.646.054/0001-42

Rua Senador Leite, s/n° - Centro
CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORT ARIA N° 004/2020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃo, 110 uso de suas atribuições legais.

RE S O L VE:

Ali. 1°- Nomear JOABE DANTAS DE LIMA, portadora do CPF n° 032.514.583-02e
RG n" 1578522~0007 SSPIMA, registro n° MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR da Câmara Municipal de Coroatá, Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

José Ribarnar Reg u atem Filho
Presidente
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nO101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 16 de Janeiro de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E·mail: camaracoroata@gmail.com

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.o 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de empresa para
aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, tem índice de comprometimento orçamentário
financeiro no elemento de despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, de 0,31%, e
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente, de 0,16%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 16 de Janeiro de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECORDATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n'l- Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@.gmail.com

DESPACHO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n?
030102/2020, objetivando a contratação de empresa para aquisição de equipamentos e
suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, solicito que seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja
encaminhado para apreciação e posterior aprovação ou reprovação pela autoridade
competente.

Coroatá - Maranhão, 16 de Janeiro de 2020.

nte da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'!}. - Centro -

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n° 030102/2020,

objetivando a contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de

informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 21 de Janeiro de 2020.

~ ~.
'@ktnU<,~CUl(b.dg1)W,GuneYl ii; qut/l

Tani~ ara do Nascimento Rodrigues U
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001-42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroa tá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa para aquisiçao de equipamentos e suprimentos de
informática, é de fundamental importância para dotar a Câmara Municipal de equipamentos e
suprimentos que irão modernizar e auxiliar os trabalhos administrativos da Câmara Municipal.

2.0BJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para
aquisiçao de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 16.058,58 (dezesseis mil
cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.599,00

DESKTOP 13/4GB/500GB/MONITOR 18.5 LED
Und. Qtd. V. Unit. V. TotalItem Descrição

CONFIGURAÇÃO: Monitor 18,5, Processadores Intel® Core i3
ou similar, Memória RAM 4GB, Marca do Processador Intel ou
similar, HD 500 GB, SATA 2, Velocidade do Processador Intel
Core i3 ou similar 3220 3.30 GHz, Memória Cache 3M, Placa de
Rede 101100Mbps, Fast Ethernet, Teclado Português Brasil
ABNT2, 107 teclas, PS/2, Mouse PS/2, 2 botões, com scroll,
ótico, Drives Leitura CD-RW, Drives Gravação CD-RW,
Conexões Frontais=2 x USB 2.0, traseira=4xUSB 2.0/2 x
PS/2/10/100Mbps, Fast Ethernet.

2

NOTEBOOK CORE I3/4GB/500GBITELA, mínimo, 15,6
Processador lntel® Core i3 ou similar, Capacidade de
Armazenamento (HD) 500GB, Sistema Operacional Windows
(64 BITS), Placa de Vídeo Compartilhada (On-oard) Marca do
Processador Intel ou similar Características Principais Bluetooth,
Câmera, HDMI Tela mínimo, 15,6. Placa de Rede 802.11 B/GIN
Webcam Sim, Mouse Touchpad Conexões 1 USB 3.0 e 1 USB
2.0.

3

ESTABILIZADOR 1000VA Características: Especificações
técnicas: - Micro processado True RMS - 4 tomadas tripolares Und.
(padrão N/F/T), atendendo novo padrão NBR 14136:2002 -
Proteção contra subtensão, sobretensão, sobrecarga, curto-

Kit

Und.

1.989,00 1.989,00

1 2.599,00

769,00 769,00
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E-mail: camaracoroata@gmail.com

circuito e sobretemperatura - Rendimento> ou = 92%, -Filtro de
linha contra distúrbios da rede elétrica - Não introduz distorção
harmônica na saída - Tensão nominal de entrada: 115V/220V
(bivolt automático) - Tensão nominal de saída: l15V (+/- 6% -
faixa entre 108,IV - 12l,9V) - ou 220V (+1- 6% - faixa entre
206,8V - 233,2V) - Frequência de entrada 60Hz (+1- 5Hz) -
Variação de entrada admissível de 45% para 115V e 40% para
220V - Indicador luminoso de rede baixa, em uso e alta -
Produzido em conformidade com a Norma Brasileira NBR
14373:2006 - Fabricado em plástico antichama (ABS) - 5
(monovolt) e 10 (bivolt) estágios de estabilização - Certificado
pelo INMETRO/TÜV - Porta fusível externo.

4
Impressora multifuncional brother dcp-15652, duplex, com wi-fi Und. 1 3.899,00 3.899,00
integrado, entrada USB,
Impressora multifuncional, com tanque de tinta, impressão

5 colorida, com wi-fi integrado, entrada USB, Bivolt (127V e Und. 1 1.299,00 1.299,00

220V).
6 HD 5000B/7 .500 RPM serial sata. Und. 1 360,00 360,00

7 ADAPTADOR USB wireless WBN900-Veloc. Até 150MBPS. Und. 3 89,90 269,70

8 Cabo USB AlE clone - 1,80M Para impressoras. Und. 2 19,00 38,00

9 Conector PI cabo de rede RJ45. Und. 10 2,00 20,00

lO Filtro de Linha 6 tomadas. Und. 1 48,00 48,00

11 Memoria 4 OB DDR 3 para computador 1333 MHZ. Und. 2 220,00 440,00

12 Mouse - USB. Und. 2 16,00 32,00

13 Pen drive 32 OB. Und. 8 61,00 488,00

14 Transformador BMI 1500va Und. 1 330,00 330,00

15 Cartucho de cilindro brother dr3442 Und. 3 250,00 750,00

16 Toner brother tn3442 Und. 5 260,00 1.300,00

17 Toner HP226A Und. 5 159,00 795,00

18 Switch 8 portas. Und. 1 99,00 99,00

19 Fonte atx 200w. Und. 1 119,90 119,90

20 Roteador wireless 300 MBPS. Und. 1 198,00 198,00
Cabo de Força para computador, cabo para ligar a fonte do

21
computador à rede elétrica Padrão Nobo tomada de 3 pinos, com Und. 2 15,00 30,00
selo de aprovação Inmetro Bitola de 3xO,75mm Comprimento:
1.5 metros.

22 Antivírus kaspersk Internet Securyt. Und. 2 55,00 110,00

23 Teclado USB - ABNT2. Und. 2 37,99 75,98

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para fornecimento dos equipamentos e suprimentos ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os
equipamentos e suprimentos serão recebidos da seguinte forma:
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5.1. O fornecimento dos equipamentos e suprimentos será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

5.2. Os pedidos acerca dos equipamentos e suprimentos se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

5.3. Serão aceitos os equipamentos e suprimentos que estiverem em estrita conformidade com as
determinações deste termo de referência.

5.4. A aceitação preliminar dos equipamentos e suprimentos se dará com a emissão, por servidor
designado pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a
emissão de Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do fornecimento, os
quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias
consecutivos de atraso da fatura mais antiga.
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6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o objeto estiver sido entregue e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
CONTRATADA e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os equipamentos e suprimentos no endereço e prazo estipulado previamente pelo
Contratante, compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação
a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

7.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
equipamentos e suprimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.
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7.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

7.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § lOdo artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

7.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.

7.6. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

7.7. O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de 5 (cinco)
dias previstos para a entrega.

7.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
fornecimento e de seus empregados.

7.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos equipamentos e
suprimentos, através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros
de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou
defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.
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8.2. Efetuar O pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a entrega dos
equipamentos e suprimentos, dentro das normas deste Termo de Referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos e suprimentos entregues em desacordo com
o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
Termo de Referência ou no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato.

9.1.3 - Multa moratória de I% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar o objeto previsto no
contrato.

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;
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9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRA TANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOT AÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Equipamento e Material Permanente 4.4.90.52.00
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Material de Consumo 3.3.90.30.00

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso n, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Coroatá - MA, em 21 de Janeiro de 2020 .

."\ . . .?t _A Q. ; Ií'oIJ j IA.a 'rUA oJV'..v (da 11:rM r()e/(ltó.~I/l)ú~ -@ Tania 'áJ'ado Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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José de Ribamar Re o Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 030102/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de
equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

Coroatá - Maranhão, 21 de Janeiro de 2020.

ar Rego Buhatem Filho
e .dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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Processon° 030102/2020
Natureza:Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de Janeiro de 2020 na sala da CPL, cumprindo o
disposto na legislação pertinente.

AUTUO

FundamentaçãoLegal: artigo 24, II da lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

o despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentesao procedimentoadministrativo,que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu, Vera Lúcia dos Reis Matos,
Presidenteda CPL.

Comissão Permanentede Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 21 de
Janeirode 2020.

L~ alo> cf,ú> ~
Vera Lúciados Reis Matos

Presidenteda CPL
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PORT ARfA N° 002/2020

DISPOE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA
O EXERCICIO DE 2020.

o PRESIDENTE DA cÂMARA MUN1C.1PAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 10 - Nomear a composição elaCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
para receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, de conformidade com o inciso xvt do artigo
60 da Lei Federal 8.666/93 no âmbito do Poder Legislativo Municipal como segue:

PRESIDENTE: VERA LÚCIA DOS REIS MATOS
SECRETÁRIA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA SANTOS
MEMBRO: HILDEBRANDO CHAVES DA SILVA

Art. 2°_Fica o Presidente desta Comissão de conformidade com o art. 32 da Lei Federal
8.666/93 e alterações para autenticar os documentos relativos à habilitação jurídica e
fiscal apresentando a comissão de licitação desde que em fotocópia acompanhada de
originaL

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publiq ue-se e cumpra-se.

Ga.binete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02 de janeiro de
2020.
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FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a proposta indicando as marcas dos produtos conforme modelo anexo
I, e a declaração conforme modelo do anexo II, em papel timbrado, para fins de posterior
contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I e II, os documentos
de habilitação listados no anexo III deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias
úteis.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: SS Comércio, Informática e Representações EIRELI.

ÇNPJ n": 07.336.137/0001-60.

Endereço: Rua Nova, nO615, Centro.

Cidade: Coroatá Estado: Maranhão

Telefone: (99) 99204-7093 / (99) 98197-5027

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ~ç.......:..__I_D_c..~1~(__-1__ Ç.l.."-I_::L:.:...:lA~___:Oi~..JLv.:::...{.; ~vvt--,,-_
ÇPF nO () 21 1G ~ lfO 3 - ) J-

Cargo/f{ln.,Ção que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular (~).

Data do preenchimento deste formulário: 2.1 1 O I 1 Z O '2 () .

) Funcionário; ( ) Procurador;

CARIMBO/CNP J:Coroatá - MA: 22 de Janeiro de 2020.
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE PROPOSTA

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N, CENTRO
COROATÁ- MA

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa proposta de preços referente a
contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de proposta de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte proposta:

1. Proponente:

Razão Social: -----------------------------------------------
CNPJ: ___

Endereço: __

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. MARCA QTD. V. UNIT. V. TOTAL

DESKTOP 13/4GB/500GB/MONITOR
18.5 LED = CONFIGURAÇÃO: Monitor
18,5, Processadores Intel® Core i3 ou
similar, Memória RAM 4GB, Marca do
Processador Intel ou similar, HD 500 GB,
SATA 2, Velocidade do Processador Intel
Core i3 ou similar 3220 3.30 GHz,

1 Memória Cache 3M, Placa de Rede Kit 1
10/100Mbps, Fast Ethernet, Teclado
Português Brasil ABNT2, 107 teclas,
PS/2, Mouse PS/2, 2 botões, com scroll,
ótico, Drives Leitura CD-RW, Drives
Gravação CD-RW, Conexões Frontais=2
x USB 2.0, traseira=4xUSB 2.0/2 x
PS/2/10/1OOMbps,Fast Ethernet.

2
NOTEBOOK CORE 13/4GB/500GB/TELA, Und. 1
mínimo, 15,6 Processador Intel® Core i3
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3

ou similar, Capacidade de
Armazenamento (HD) 500GB, Sistema
Operacional Windows (64 BITS), Placa
de Vídeo Compartilhada (On-oard) Marca
do Processador Intel ou similar
Características Principais Bluetooth,
Câmera, HDMI Tela mínimo, 15,6. Placa
de Rede 802.11 B/G/N Webcam Sim,
Mouse Touchpad Conexões 1 USB 3.0 e
1 USB 2.0.
ESTABILIZADOR 1000VA
Características: Especificações técnicas:
_ Micro processado True RMS - 4
tomadas tripolares (padrão N/FIT),
atendendo novo padrão NBR 14136:2002
_ Proteção contra subtensão,
sobretensão, sobrecarga, curto-circuito e
sobretemperatura - Rendimento > ou =
92%, -Filtro de linha contra distúrbios da
rede elétrica - Não introduz distorção
harmônica na saída - Tensão nominal de
entrada: 115V/220V (bivolt automático) -
Tensão nominal de saída: 115V (+/- 6% -
faixa entre 108,1V - 121,9V) - ou 220V
(+/- 6% - faixa entre 206,8V - 233,2V) -
Frequência de entrada 60Hz (+/- 5Hz) -
Variação de entrada admissível de 45%
para 115V e 40% para 220V - Indicador
luminoso de rede baixa, em uso e alta -
Produzido em conformidade com a
Norma Brasileira NBR 14373:2006 -
Fabricado em plástico antichama (ABS) -
5 (monovolt) e 10 (bivolt) estágios de
estabilização - Certificado pelo
INMETROITÜV - Porta fusível externo.

4
Impressora multifuncional brother dcp-
15652, duplex, com wi-fi integrado,
entrada USB,

5

Impressora multifuncional, com tanque de
tinta, impressão colorida, com wi-fi
integrado, entrada USB, Bivolt (127V e
220V).

6 HD 500GB/7.500 RPM serial sata.

7
ADAPTADOR USB wireless WBN900-
Veloc. Até 150MBPS.

8
Cabo USB AlB clone - 1,80M Para
impressoras.

9 Conector PI cabo de rede RJ45.
10 Filtro de Linha 6 tomadas.

Und.

Und.

Und.

Und.

Und.

Und.

Und.
Und.

3

2

10



"·,11
~"~,,~

ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

11
Memoria 4 GB DOR 3 para computador Und. 2
1333MHZ.

12 Mouse - USB. Und. 2

13 Pen drive 32 GB. Und. 8

14 Transformador BMI 1500va Und. 1

15 Cartucho de cilindro brother dr3442 Und. 3

16 Toner brother tn3442 Und. 5

17 Toner HP226A Und. 5

18 Switch 8 portas. Und. 1

19 Fonte atx 200w. Und. 1

20 Roteadorwireless 300 MBPS. Und. 1

Cabo de Força para computador, cabo
para ligar a fonte do computador à rede

21 elétrica Padrão Nobo tomada de 3 pinos, Und. 2

com selo de aprovação Inmetro Bitola de
3xO,75mm Comprimento: 1.5 metros.

22 Antivírus kaspersk Internet Securyt. Und. 2

23 Teclado USB - ABNT2. Und. 2

total.....................··

3. Prazo de validade da proposta: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na proposta acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: ' em --/--/----

Responsável: _

CARIMBO/CNP J:
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ANEXO II - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 030102/2020

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nO , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob nO. e CPF/MF nO ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei n". 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF--- )

(---nome da empresa---)
(---CNPJ---)

CARlMBO/CNPJ:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ANEXO III

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de copia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem como
cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA
da sede da empresa;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
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JUNTADA DE PROPOSTA

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 030102/2020, a
proposta apresentada para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 28
de Janeiro de 2020.

~fA. b cÂú de'.~ raól;
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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Coroatá - MA. 27 de Janeiro de 2020.

SSCOMERCIO,INFORMATICAE REPRESENTAÇÕESEIRELI - EPP
CNPJ: 07.336.137/0001-60
ENDEREÇO:Rua Nova, nO615, Centro, Coroatá - MA.
Contatos: 99 - 99204-7093 1 99 - 98197-5027

PROPOSTA DE PREÇOS

A
Câmara Municipal De Coroatá - MA
Rua Senador Leite, 5/N - Centro - Coroaté -- Maranhão.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa PROPOSTADE PREÇOSreferente a contratação de
empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de proposta de
preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte proposta:

~ Planílha da proposta de preços (específicaçôes, quantitativos e preços).

DESCRIÇÃO UNO MARCA QTD VALOR
UNIT.ITEM

OESKTOP 13/4GB/500GB/MONITOR 18.5 LEO -
CONFIGURAÇÃO:monitor 18,5, processadoresintel® core i3
ou similar, memória ram 4gb, marca do processador intel ou
similar, hd 500 gb, sata2, velocidadedo processadorintel core
i3 ou similar 3220 3.30 ghz, memória cache3m, placade rede
10/100mbps, fast ethernet, teclado português brasil abnt2,
107 teclas, ps/2, mouse ps/2, 2 botões, com scroll, ótico,
drives leitura cd-rw, drives gravação cd-rw, conexões
frontais=2 x usb 2.0, trasetra=lxusb 2.0/2 x
pS/2/10/100mbps fast ethernet.

KIT ledship 1 1.989,0001

NOTEBOOK CORE 13/4GB/500GB/TELA, mínimo, 15,6
processador intel@ core i3 ou similar, capacidade de
armazenamento (hd) 500gb, sistemaoperacionalwindows (64
bits), placa de vídeo compartilhada (on-oard) marca do
processador intel ou similar características principais
bluetooth, câmera, hdmi tela mínimo, 15,6. placa de rede
802.11 b/g/n webcam sim, mouse touchpad conexões 1 usb
3.0 e 1 usb 2.0.

UNO 2.599,0002 positivo 1

55-COMERCIO E REPRE5ENTACOE5
CNP.J:07.336.137/0001-60 INSC. Est.:12.240781-4

~ (99) 99204-7093 I (99) 98197-5027
O RUANOVA.615· CENTRO- COROATA· ft..fJ\

VALOR
TOTAL

1.989,00

2.599,00
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ESTABILIZADOR 1000VA CARACTERISTICAS: especificações
.......~.. .. ': • ..:.~--:lii!:o.,õ.

técnicas: - micro processado true rms - 4 tomadas tripolares
(padrão njfjt), atendendo novo padrão nbr 14136:2002 -
proteção contra subtensão, sobretensão, sobrecarga, curto-
circuito e sobretemperatura - rendimento> ou = 92%, -filtro
de linha contra distúrbios da rede elétrica - não introduz
distorção harmônica na saída - tensão nominal de entrada:

03 115vj220v (bivolt automático) - tensão nominal de saída: 115v UND bmi 1 769,00 769,00
(+j- 6% - faixa entre 108,lv - 121,9v) - ou 220v (+j- 6%-
faixa entre 206,8v - 233,2v) - frequência de entrada 60hz (+j-
5hz) - variação de entrada admissível de 45% para 115v e
40% para 220v - indicador luminoso de rede baixa, em uso e
alta - produzido em conformidade com a norma brasileira nbr
14373:2006 - fabricado em plástico antichama (abs) - 5
(monovolt) e 10 (bivolt) estágios de estabilização - certificado
pelo inmetrojtüv - porta fusível externo.

04 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-L5652, UND brother 1 3.899,00 3.899,00DUPLEX COM WI-FI INTEGRADO ENTRADA USB
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, COM TANQUE DE TINTA,

05 IMPRESSÃO COLORIDA, COM WI-FI INTEGRADO, ENTRADA UND epson 1 1.299,00 1.299,00
USB BIVOLT (127V E 220V).

06 HD 500GBj7.500 RPM SERIAL SATA. UND seagate 1 360,00 360,00

07 ADAPTADOR USBWIRELESS WBN900-VELOC. ATÉ 150MBPS, UND tp-link 3 89,90 269,70

08 CABO USBA/B CLONE - 1,80M PARAIMPRESSORAS, UND clone 2 19,00 38,00

09 CONECTOR PI CABO DE REDE RJ45. UND rj 10 2,00 20,00

10 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS. UND emplac 1 48,00 48,00

11 MEMORIA 4 GB DDR 3 PARACOMPUTADOR 1333 MHZ. UND corsair 2 220,00 440,00

12 MOUSE - USB. UND bright 2 16,00 32,00

13 PENDRIVE 32 GB. UND multlaser 8 61,00 488,00

14 TRANSFORMADOR BMI 1500VA UND bmi 1 330,00 330,00

15 CARTUCHO DE CILINDRO BROTHER DR3442 UND brother 3 250,00 750,00

16 TONER BROTHERTN3442 UND brother 5 260,00 1.300,00

17 TONER HP226A UND hp 5 159,00 795,00

18 SWITCH 8 PORTAS. UND tp - link 1 99,00 99,00

19 FONTE ATX 200W. UND c3 tech 1 119,90 119,90

20 ROTEADORWIRELESS 300 MBPS. UND tp-link 1 198,00 198,00
CABO DE FORÇA PARACOMPUTADOR, CABO PARA LIGAR A

21 FONTE DO COMPUTADOR À REDE ELÉTRICA PADRÃO NOBO UND empire 2 15,00 30,00
TOMADA DE 3 PINOS, COM SELO DE APROVAÇÃO INMETRO
BITOLA DE 3XO75MM COMPRIMENTO: 1.5 METROS.

22 ANTIVÍRUS KASPERSKINTERNET SECURYT. UND kaspersk 2 55,00 110,00

23 TECLADO USB - ABNT2. UND logitech 2 37,99 75,98
Valor total da proposta de preços: 16.058,58

» Prazo de validade da proposta: (60) dias.

» Declaro que nos preços indicados na proposta acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

55-COMERCIO E REPRE5ENTACOE5
CNP": 07.336.137/0001-60 INSC. Est.:12.240781-4

'" (99) 99204-7093 1(99) 98197-5027
O RUANOVA.6 f 5· CENTRO· COReATA • MA
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 030102/2020, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 28
de Janeiro de 2020.

~o. hMáet- cW ~.I) y(J~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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Coroatá - MA. 27 de Janeiro de 2020.

A
Câmara Municipal De Coroatá - MA
Rua Senador Leite, S/N - Centro - Coroatá - Maranhão.

o EMRELA O AO TRABALHODE MENORE

Processo Administrativo: 030102/2020

SS COMERCIO, INFORMAllCA E REPRESENTAÇÕESEIREU - EPP, inscrita no CNPJ nO
07.336.137/0001-60, por intermédio de seu representante legal o Senhor SIDCLEYSILVA OliVEIRA,
portador da cédula de identidade sob nO. 1865932 SSP/PI e CPFnO622.768.403-15, DECLARA,para
fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da
Lei nO 8.666/93, acrescido pela Lei nO, 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nO4.358/2002, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (não).

CPF:622.768.403-15

55-COMERCIO E REPRESENTACOES
CNP.J:07.336.137/0001-60 INSC. Est.:12.240781-4

",(99) 99204-7093/ (99) 98197-5027
O RUANOVA,615-CENTRO-COROATÁ-MA
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ATO CONSTIT~TIVO DE TRAN~FORMAÇÃO qE IEMPRE~ÁRIO EM E'R~Fb_y:\ 65 '
SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇOES EH:~EU ~;!i'-:-:-'~' ---.r-f-:.--=----ll
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Pelo presente instrwmento do Ato Constitutivo de transformação de Empresário Individual ..._..._,
para EIRliU, Sideley Silva On,veira , brasileiro, casado, em regime de comunhão parcial de
bens, empresário" portador do RG 18659-32 SSP-Pl, inscrito no CPF 6S2.T68.403-15,
residente e GI,l:;.Imiciliad,0Alameda Condomínio Brisas Ufe Torre Jardim, nQ 1508 E, Alto do
Calhau, CEP 65070-62'8, São Luis-MA, na qualIaade de empresário da empresa Sidcley
Silva Oliveira-Mf; com sede na Rua Nova, nO615, Centro, GEP 65.41-5-000., Goroatâ-M A,
cujo Requerimento de Empresário se encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão
sob o Nire 21101409.83:1 em 31.03.2005, devldarnente inscrita no eNPJ 07.336.137/0001-
60, ora transforma seu registro de Empresário Imlividual em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE 'LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá, doravante peló ato
Cemstitutivo, consoante a taoutdede prevista no parágrafo único, do arti@0 1OJ~3e 9aOA da
Lei nO10;f06!02, resolve:

CLÁÜStJLA PRIMEIRA - F"ica transformada este Empresário Individual em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREU, sob a denominação de SS
COMÉRCIO, INFO~MATICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI com suo-reqaçào de todos os
direitos e obrigaç0'es pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social que era de R$ 65.QOO,.00(s.essenta e cinco mil
reais) em razão da transfcrmaçâe passa a serde R$150,000,00 (cento e oinquentamil reais)
totalmente integral'izado neste ato, em moeda corrente do país.

CLÁUSULA TERQEIRA - O objeto social que era: 4751-2/01 Comércio varejista
especializado de eq,uipámentos e suprimentos de jntormátlca: 472'9-6/99 Cornércie varejista
de produtos al1rn~ntfcios em geral ou especializado em produtos alimentíoios não
especificados anteriormente (arroz, feíjê'o, café, etc.); 4751-2/02 Re'carga de cartuchos para
equipamento de ir;lfor.máti.éil'.4754-7/01 Comércio varejista de móveis; 4761-0/03 Comércio
varejista de artigos de papelaria; 478-9-0/05 Comércio varejista produtos saneantes
dorrussanltários: 4189-Q/G7 Comércio varejista de squtparneruos para escritório; 47a9-0/99
Cemérolo varejista de outros produtos não sspeeltioados anteriormente (materiais
descartéveis e plásticos em geral); 7733-1/00 Aluguel de máquinas ·e equipameht8s para
escntórios: 8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção; 93'511-8/00
Repara.ção e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos,
Agora passará a ser:
4751-2/01 - Coméncio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inforrnática
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alirnentloios em gera.! ou especiaüzacc em
produtos alimentícios não especificados anteriormente (Arroz, feijão, café, etG) 4754-7/01 -
Comércio varejista de móveis 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 4789-
0/05 - Comércio vBre,j[sta de produtos saneantes domissanitários 4789-01-07 - Comércio
varejista de equparnéntos para escritório 4789- Ol99 - Comércio varejista de outros produtos
não especificados anteriormente (materiais descartáveis e olásticos em geral) 7733-1/00 -
Aluguel de máquinas? equipamentos para escriténo 8299-7/03 - ServLços de. gravação de
carimbos, exceto confecção 9511- 8/00 - Reparação e manutenção de cqmputadores e de
equip.amentos periféricos 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para eqeipamentos de
informática 4322-3/02 - Instalação e manutenção de'-$ist~mas centrai.s de ,ar cúndic.iQnado,
de ventilação e refrigeração 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 4752-1/0~

CER.TrF'ICO o REGISTRO EH 25/0'1/2019 10: 5,7 SOB N· 21600101484.
~jl.OTOCOL0: 19003'5&50 DE "?5/0,il/2019. CÓDIGO DE ITER.IEICA"ÇÂ0:
11900314260. NIRE: .21600101484,
SS COMÉRCIO. INFOJ?MÁTICA E R·EPRESENTAÇi3E'SE'lRELI

JUCEMA Lilian Theresa': Rodri.gues Mendonça
SECREtÃP.I'A- GE.AAL

SÃO LtrÍS',> "2~/,Ó:V,2019
www.empresafacil.m~.gov.br

A validade deste documeutio , 89 Lmpr-asso , 'fica "sujeito ã cOJ11.P'éCi),vaçãode sua aut8ntic:i:dao~ Q_OSrespe€tivo5 por'tais.
In,fqrlJ!.andbseus respe'citivo.s e6â'igos de verificação
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Oom~f(::~ovarej!~la espe€i~li~ado de equipamenl?5 .€Ietelefoni~ e oomunioaçã,o 4!~-9,~QG"~-~'--:;::.......-=C'"-""",,,
comercio varejIsta esp,9Qlallzado de eletrodomestlCos e e!:julJ)amentos de áudio e video
4755-5/02 - Cotner_Clo varejista de artigos de arcmarinho 4757-1/00 - Comércio varejista
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeJetrônicos para USQ doméstico,
exceto informática e oomunieação 4761-0/01 - Comércio varejista de ltvros 4763-6102 -
Coméreio varejista de artigos esportivos 4789-0/Q6 - Comércio varejista de fogos de artifício
e artigos pirotécnicos 6209·1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da lnformaçâo 9512-6/00 - Reparação e manutençãO de, equipamentos de
comunicação 9521-5fOÓ - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónicos de
uso pesseat ,e oernéstieo 8020·0/01 - Atívidades de rnoniteramento de sistemas de
seguranç~ elet~ônic'O 432'1-5-100 - Instalação e manutenção elétrica 4759-8/99 - Comércio
varejista de outros arti'go~ de uso pessoal e doméstico não especific'ado$ antedermente
(câmeras de segurança" motores, HD e demais equipamentos de viQ,ilânda e segurança)
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 6190-6/01 - Provedores
de acesso a rede de GemtmiGaç0eS 6201-5/01 - Oesenvolved.ores de programas de
computador sob erw®menda 6204-0/00 - Consultoria em teonologia da i_nrQrmação

Para tanto, passa a transcrever, na íntegrà, o ato constitutivo da referida EIREU, com a
seguinte redaçao:
Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Empresário Individual
para EIRELI, Sidcley Sllva Ollveiaa, brasileiro, casado" em regime de comunhão parcial de
bens, empresário, portador do RG nO1~65932 SSP-PI, inscrito no CfPF 622.768.403-15,
residente e domiciliado Alameda Condomínio Brisas Life Torre Jardim, n? 1508 E, Alto do
Calhau, CEP 6507'0-62"8, São Luís-MA, único proprietário da EMPRESA INDIVIDUAL DE
R'ES:PON,SABILlDADE LIMITADA - EIR.ELI, a qual se regerá, doravante o ato consututivo
pelas sequlntes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL
A presente girare sob a denominaçãc de SS COMÉRCIO, INFORMÁTICA E
REPRESENTAÇÕES EIRELI com sede na Rua Nova, n? 615, csníro. Coroatá-MA CEP
65.415-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em
qualquer parte do territórto Nacional.

CLÁUSULA SEGtJb!t).A ~OBJETO SOCIAL
4751-2/01 - Comércio varejista especísíizado de equipamentos e suprimentos de
informática;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos ahrnentlclos em geral ou especializado em
produtos alimenticies não especificados anteriormente (Arroz, feijão, café, etc);
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4789-0/05 - Comércio vsrejista de produtos saneantes domissanítários;
4789-0107 - Comérciovarejista de equipamentos para escritório;
4789- 0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
(materiais descartáveis e plásticos em geral);
7733-1./00 - Aluguél de mâqúirtas e equi'pamentos para escritório;

anteriormente

~

JUCEI\I1A

CERII'IFICO o RE(J'IcS'l"RO eM25/01/2019 10 :·57 SOBN· 2160010l48'4.
P~p~OCO'LO: U,P935'650 DE' 25/0!l.I2'OÚ. CÓD'ISO DE 'VE'RI'!i'ICA,Gi(O:
1l.9,O'03342'õO. NIRE: 21600101.'184.
SS COMÉRCIO. INF0JU:!ÃTICA E REP.RE$ENTAÇÕE1J ElRELI

Lilian The-resa RO,drigue.s Mandonça
SECRETÁR,rA· GERAL

SAO 4uis. 2'VOl/2019
W'WW. empres-afac'il.. ma. gov. br

A vali4ade deste docwnento. se impre:sso, fica sujeito ã comprovaç.ào de sua aute.nticidade nos .respectivos portais.
In'form"ando seus resp-ec"t.iv;:os "Cód.ig9s de vérificação



~ . . se ia 'i . -......
~ h/iC • •

ATO CONS~ITUTIVODE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRLO EM EI~fr.tC~.0301 o:;.~o~o
ss COMÉRCIO. -INFORMÁTICA.E REPRESENTAÇÕít'S EIRELI VC;_; '_(;_±_'-H---I

8299-7/08 - Serv~çbs de gravação de carimbos, exceto confecção; L_~?~.:'_z:s: _ '3•••::;.,~.~.J
9511- 8/g0 - Repaoaçãe e manutenção de computadores e de equipamentos perlféricos;
4751-2/02 - Hecarga de cartuches para equipamentos de informática;
4322-3/02 - lnstalaçâo e manutenção de sistemas centrais de ar corrdicionaão. de ventilação
e refrigeração;
4742-:MOO- Comércio varejista de material elétrico:
4752-1/00 - Comércio varejista 'especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
4753~9/00' - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equlparnectos de áudio
e vídeo:
47'5.5-5/02 - Comércio varejista de artiços de armarinho;
47'57-1/0ô - Cornérclo varejista especlalizadc de peças e acessonos para aparelhos
eletrceletrôntcos para uso deméstico, exceto informática e comunicaçãc;
4761-0/01 - Comércio varejista de livres;
4763- 6102 - Comércio varEijist-ade artigos esportivos:
478~~OJ06- Comércio varejista de fogos de artiffcio e artigos pirotécnicos:
6209-'1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação;
9521-5/00 - ReparaçiiíQ e manutenção de equipamentos eletroeletrõntcos de uso pessoal e
dornéstieo:
S020~Ú/_Q1- Atividad'es GJemsnltorarnente de sistemas de segurança eletrônico;
4321-5/00 - Inst-alação e,manutenção elétrlca:
4759~8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal, e doméstico não
especificados anteriormente (cárneras de segurança, motores, HQ, e demais equipamentos
de vigilância e segurança);
3'329~5/01- Serviyos de montagem de móveis de qualquer material;
6190~õf01 - Provedores de acesso a rede de comunicações;
620,1-5/01 - Desenvolvedores de programas deoomputador sob encomenda;
6204-0"0'0 - Consultaria em tecnoíoqia da informação;

CLÁUSULA TEROEIRA - PR.AZO DE DURAÇÃO
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É 9'arantida a continuidade da pessoa
jurídioa diante do impedímento por força maior OW impedimento temporário ou permanente
do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITA.L SOCIAL ,
O capital social da Empresa, no valorde R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) o qual
está totalmente integra'l:izado em moeda corrente nacional do País.

CLÁUSULA QUINTA - GA.AbMINISTRAÇÃO
A empresa será administrada pelo seu titular, Sidc.JeySilva Oliveira, a quem caberá dentre
outras atribuições. a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta E.IRELI,
sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXt::RCíCIO SOCIAL
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a
apresentação do balanço patrimonial e resultado ecoiiõrniee do ano fiscal. ~

CERTIFICO O REGISllRO EM25/01/2019 10,57 SOB N" 2i~0010!:484.
PROTOCOLO: H0035~50 tl)'! 25/01/2019. COIHGO DE, V8R';['PICAÇAO·:
n9003~42.~<l' !'IIRE: 21,6~01014B4.
55 OOMER.CIO. INFORMÁTICA E REPR85ENTMiÕES EI.RELI

JUCEMA Lil'i.an T·heresa Rodri.gues Mendon.ça
SECRETÁiIUA- GE'RAL

SÃ0 Llfis. 2,5/Q1/-2.019
www ... mpr... af.ael1.ma.gov.br

A validade des t e documento. se .imp~re-,s,so• .fica sujei~,o à com.p.rovaçã-ode sua aute.nticidade. rioS respectivos portais.
Infot"lll.A.ndo set.Js r,B$pectiv.es CÓ~:~,90'S d.e verificação



.. ArO CONSTIT~:TIVO D'ETR'AN~fORMAÇÃO DEEMPRE~ÁRIO eM EI"~.fJ:~"?030{O;lb.Q
S5 COMERCIO,; INFORMATlCA E REPRESENTAÇOES EIRELI ~~;=~;;,..._GL .. ~

CLÁUS.ULASÉTIMA - DA DECLA~AÇÃO,. ~f~:_:::=i'!'''' \. /J(: i
Declara o titular da 8$' COMÉRCIO, INPORMATICA E REPRESENTAÇÕES ,EIR&L:-I; v>ara···_-;-"f,f::....,_c~
os devidos fins e efeites de direito, que o mesmo não particip.a de nenhuma outra empresa, !
pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA ....DA RESPONSABI.LlDADE
A responsabiltdade de titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida
pelo regime jurtolco.da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA NO>.NA- 00 DESIMPEDIMENTO
O titular declara sob as penas da tei, que não está impedido, por lei especiai, e nem
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a
administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que ved.e, ainda que
temporarlarnente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaoicação, peita oU
suborno, €oncussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nactenal, contra normas de defesa de concorrência. contra as relações de consumo, fé
públíca ou a propriedade. (AIt. 1.011, § 10; GC/2002),

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o foro de Coroatá, estado do Maranhão, para resolver quaisquer litigios oriundos
do presente Ato Constltutive de EIRELL

O instrumento do Ato C9ns-~itutivo de EIRELI, será assinado em 1 via e registrado na Junta
Comercial do Estado de Maranhão - JUCEMA.

Coroatá-MA, 20 dejaneiro de 2019.

Titular Administrador

JUCEMA

CERTlF'lCO o REG1'S'l'RoEM 25/01/2019.10:57 SOB N" U60010F,84.
,l'R0TOCOLO: 1.~:003$65'O DE 25/01/2019'. CÓDIGO DE VER:IFleAçÁo:
1~900·l3~2~(). NrI\:E•. 2'Hl1010H'S4,
·55 COMÉROIO. INFORMÁTICA E REPRES.EN'rAçÕES ÉIREL.I

·Lili.an Theresa Rodld:gues l-Iendonça
SECRErrÁRIA-GERAL

SAO Luís, 25/01/2019
www.empresafacil.~a.gov.br

A validade de sc e documento. se imPXf~sso. fica sujeit.o à ccmp rov aç'ão de sua aut-'enticidãde no e r.e àp e c tLvos po r t.aLs .
I'o,formando seus respectivos c'Ódigos de verificação



COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confiraos dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,providencie junto à RFBa sua
atualização cadastral.
A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declaradapelo contribuinte.

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO OE INSCRIÇAO I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO IDA A OE ABERTURA I07.336.137/0001-60 CADASTRAL 31/03/2005
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL I55 COMERCIO,INFORMATICAEREPRE5ENTACOE5EIRELI

T ruo 00 ESTABELECIMENTO(NOMEDE FANTASIA) ll~R:
I55.cOMERCIO EREPRE5ENTACOES

COOIGO E DESCRIÇAO OAATIVIDADEECONOMICA PRINCIPAL. I47.51-2-01 ..Comércio varejista especializado de equipamentos G suprimentos de informática

CODIGO e DESCR ÇAO DAS AnVIOADES ECONQMICAS SECUNDARIAS
33.29-5-01- Serviços do montagem de móveis de qualquer material
43.21-5-00- Instalação o manutenção elétrlca
43.22-l"()2 ..Instalação 8 manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigaraçio
47.29..fi-99..Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializadoem produtos alimentícios não
especificadosanteriormente
47.42.3..QO- Comérciovarejista de materialetétrtcc
47.51-2-02- Recargade cartuchos para equipamentos de Informática
47.52-1'()O_Comérciovarejista especializadode equipamentosde telefonia e comunicação
47.53-9-00_Comércio varejista especializado de eletrodorné.ticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01- Comércio varejista da móveis
47.55-5-02- Comercio varejista de artigos de armarinho
47.57.1.00. Comérciovarejista especializadoda peça. e acessórios paraaparelhoseletroeletr6nic08para uso
doméstico,exceto informática acomunicação
47.59-8-99_Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nlio eapeclflcedcs anteriormente
47.61-0-01- Comércio varejista de livros
47.61-0-03- Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02- Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-O"()5-Comérciovarejista de produtos saneantesdomlssanltãrlos
47.89-0-06- Comércio varejista de fogos de artificio e artigos plrotécnlcos
47.89.0..07 -Comérciovarejista deequIpamentospara escritório
47.89.0-99 - Comérciovarejista'deoutros produto8 não especificadosanteriormente
61.90-6-01 • Provedoresdeacessoàs redesde comunicações

CODlGO E DESCRlCA? DA NATUREZA JUR DICA l230-5_Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de NaturezaEmpresári

I [OORAbõURo I I NUMERO I ICOMPLEMENTe

IR NOVA
_ ..

615

ICEP I I BAIRROIOISTRITO

I

IMUNIc!PIO I ~: 65.415-000 CENTRO COROATA A

ENDEREÇO ElETRONICO I ITELEFONE
ISS.COMERCIO.INFORMATICA.REPRES@GMAIL.COM : (99)8197-5027

ENTE FEDERATIVO RESPON,sÁVEL (EFR), I~-
SITUAÇÃO CADASTRAL Il_DATAOASITUAÇAOCAOASTRAL IATIVA 31/03/2005

MOTIVO õe SITUAÇÃO CADASTRAL I
SITUAÇÃO ESPECIAL I IDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I

Aprovado pela InstruçãoNormativa RFB nO1.863. de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 16/01/2020 às 17:55:37 (data e hora de Brasflia). Página: 1/2



I I~~~SITUAÇÁOESPECIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL• COMPROVANTEDE INSCRIÇAOE DESITUAÇAOCADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

INUMe!<CíOEINSOR<;AO
07.336.137/0001~0
MATRIZ

.I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 1DATADEABERtURA
CADASTRAL 131/03/2005

INOIoOEEMPRESARIAL .
SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES EIREU

COOIGOEOESCRIÇAODASATIVIOADESECQNOMICASSECUNOARfA~ .
62.01.5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 • Consultoria em tecnologia da Informação
62.09.1-00. Suporte técnico. manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
77.33.1-00. Aluguel de máquinas e equipamentos para e.crit6rios
80.20-0-01 • Atividades de monttoramento de aiatemas de .egurança elelrónlco
82.99-7-03. Serviços de gravação de carimbo IS, exceto confecção
95.11.8.00. Reparação e manutenção de computadores e de equipamento. periférico.
95.12.6-00. Reparação e manutençlio de equlpamentoa de ccmunlcação
95.21.5.00. Reparação e manutençlio de equipamentos eletroeletr6nlco. de uso pessoal e doméstico

ICOOIGO E oesCRiÇA? DA NA Ut(~~ JUR DICA
230.5 • Empre.a Individuai de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

IL~.:.OG.:.N.:.~.:.VA:...OU_R_O -.l1 I ~~~ERO I I ~!!'.';';MENTO I

IL_~~_.4_1_5_-O_0_0 ~1LI_~A_~R_:_~_o_,s_rn_~_o ~1~I~_~_NR_'CO_IPA_'~_A ~I ~

1
ENDEREÇOElETRONICC 1 1TELEFONE- 1

~SS~'.:,C.:.O:...M.:.ER:...C.:.I.:.O.:..IN.:,F:...O:...R.:.M:...A.:,T.:,IC:...~:..._RE_P:...R.:.E:...S~@~G:..,M_A.:,I.:,L:...C:..,O_M____L:...(9_9}~8:...'_97_._50_2_7_-------------------------

I ENTEFEDERATIVORESPõNSÁVELíEFR)......

1
SITUA.ÇÃOCAOAs:rRAL 1 1 DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL J

L_A.:,T.:,IV:_A:..._ -----------.l- ~3:..,':.../0:..,3_a_00_5------------~

IMOTIVOOESITUAÇÃOCAOASTRAl

1
SITUAÇAoESPECIAl..........

Aprovado pela InstruçãoNormativa RFB nO1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/01/2020 às 17:55:37 (data e hora de Brasllia). Página: 212

;:,; CONSULTARQSA ~VOLTAR BIMPRIMIR

A RFBagradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çJj_gl!!U!l!!l.

~passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas
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BAi.ANÇ(l:· PAT~fIVlOt.JlÂL

SIDCLEV SILVA OLlVI;IRA - ME
RUA NOVA, 6iS-CENTRO - CE?: 65415-000
COROATA/MA
CNPJ : 07 ..336.137/0@01-60
Local de Registro: JUNTA COMERCIAL
Petlôdo de Movimento : JÁNEI~OI2018,à 'OezEMBR012018

Inscrição Estadual: 122401814
Data dê Re.gistro: 31/03/2005 Número de Registro: 21101409831'

Folha: 1

PASSIVO
ATIVO 6.400.95

PASSIVO CIRCULANTE
ArNO CIRCULANTE

6,400.95
4.950';20
1.450,75

FORNEOEDORES
Fornecedor
Duplicatas a Pagar

27.879,81
8,201,15CAIXA

Caixa
Banco Ctas Movimento

460.775,95
PAlRlMQNIO LIQUIDO

CON'fASA RECEBER
Clientes 65,000;09

65.000,00CAPITAL SOCIAL
Capital Subscti!o

ESI(i)QUES
Meread.orias
Material d'eíExpediente

150,000,00
150.000.00RESERVAS

Reserva de Lucro

245,775.,95
2\15.775,95

WCROS I PREJUIZOS 00 EXERCIQIG
Lucros do Exercido

ATNO NÃO'CIRGULANTE

NÃ0GIRGULANTE
Contas a Re\!eber

IMOBILIZAOO
t;:dificioSllnstalaçoes
Mov~ise UtéQSitios
(")D~reci;lçóeS Acumuladas
Computadores e Perifertcos
Equipamentos

TOTAL DO AnYO ->
467.1.76,90 CTOTAL DO PASSIVE>===">

Reco.nhecemOSa exaUdão'do presente eALANçe PATRIMQNIAL. totaliaando tanto no Ativo como na soma do plI$;;ivo com o Património líquido,
" '

a importância de :
R$ 467.176,90 ( Quatrocentos e Sessenta e~Sete Mil e Gento e Setenta e,Seis Rui!> e Noveota Cenla)fos )

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2018

á~~d &~:----
SII:>ClE(~eIRA ~

TITULAR
O.P.F. :622.768:403-15
R.G. :1865932

J0SELOPES
CONTADOR

crsc. :MA-8190

Cj!!l~'r'I~;tC'lOo 1U!lGI1l'rRO ~ 20/02/2019 0,8 :,li!), SOB yo 20190074868.
~OI>O: 1900748'68 Dlt 20~02/2019-. eéiDtGO DE V,ElUFl:CAÇÃO:
ll'900185873. NI·1U!l~216001014'84 -
ss coM:iRcx.o, ~l:CA B IIlWRB~AÇ~ 1!lI:RELI

LUian 'rIiereaa,.ltocIrigues Mendonça
SZCR:&'tA':MA-GSRlIL

s1ô LtJÍS, ~.OI0212019
wvw.empresafadil.ma.gov.br

A validade dest.e documento, se :UapreBso, fica S)1jê1.toà comprovaç&Oda eua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificaçAo .



smctsv Sn:..VA OUVEIAA - ME
RUA NOVA, ~15 ..CENTRO CçP : 6541s..cOO
C'OROATcA/ MA
CNPJ/ CEI:07.336: '3'110001-60 InscriçãoEstadual.: 1·2-2407814
Local de Re§istro:NNTA. COIVÍE,RCIAL Data do Registro: 31/0312005
Perlado Movimento: JANEIRO/2018 a DezE~BRO/2018

N° do Registro: 211014p96131
FOLHA: 1

se7.542.60 557.542,60~ecelta Bruta de vendas elou servlc~
RECEITADE P~ESTAÇÃO DE SERViÇOS

VSNDAS DE MERCADORIAS
110.219,42 110.219,4.2

677.762,02
(::) Receitá Uqulda de Vendas elou 5e1'Vlços

H Custos de pens e/ou servlcos vendidos
CUSTOS

CUSTQSDOS SERVlC:!i>·SP~I;STADOS
CUSTO DA MERG,4;I'O~IAvENmDA

1.99.289,66
40.651;81 2-40.141,4 7

437.620,55

(=) Lucro Bruto

(-+;) Receitas ope(8clonais
( ..)DEOUCOES G>EVENDAS/:;ERVIÇOS

OEDUÇí:>ES,ABAT1MENl'.0S OE IMPOSTOS
..25.683,31

H Despesas Operacionais
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COMBA~ IMOBIIJZACO
SIMPLES NACIO~AI;.
PRQ..LAB'0RE,
ENCARGOS SOCIAIS
DESPESAS COM ALUGUEL
DESPESAS COM COMBUSUVEL
ENERGIA
AGUA
INTERNET
HON0RARIOS CONTABEIS

1.500.00
5~.945.27
30.000,00
3:300,00
3.600.00
1:945,72
3:092.83
618,12

1.320,00
6.QOO,00 106.321,94

305 ..615,30
305..615,30(::r) Lucr.oQperacional sl1tes do Resu~do Financeiro

(=) LUCRO ÚQUI[){:) DO EXERCícIO

COROArA/MA. 31 de Dezembro de 2018

d(1J/ .U~-· -
SIDCLEemLIVEIAA
TITULAR
C,I?F. :&22.768.403-15
R:G. J~5932C.P.F. :795.985.793--87

C.R.C. :MA-6790

CIi;ll1'rE'ICOo ~C;.IS'!$O EM20/02/201.9 08: 50 SOB N° 201900'74'868.
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11900785873 .• NllU!:: 2:+600'1014:84. .
55 COMÉR!i!IO.. INroRMi'tÍCA li: REPJU;SEN'JJAt;ÔES ZImI

Lilian Ther~sa )I,odriquas Mendonça
SECIIEnlUA-GElUIL

$lo LUÍS, 20102/2019
WV1f • emp"",sa''faei.l.11U1.qQv.·br

A validada deste do.aumento. S8 impresso, ,fz.c;t spjl!ito à c;oarp:qv49Âoda ._ aüt:U1:ipidade nos respectivo e p""t. ..,is.
~oxman):!o seus respeotivos c6di.go. d8 "."i.ficao&o
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SIDCLEYSILVAOLIVEIRA - ME
RUA NOVA.6'16 - CENTRO - CEP : 6.5415;.000
COROATA/MA
CNPJ: 07.336.1'37/00'01-60 1.E..:'1224J17814
Localde Registro:JUNTA C0MERClAL Datado Registro:3110312005
Período Moviinento:JAN61R612018 a .gEZEMBRO/2Q18

íNDICE DE LIQUIDEZ

N°de Registro: 21101409831
FOLHA: 0002

iNDICEDE liQUIDEZ GERAL
467.176,90AtlvoCirçulanl, +Reallúvel a longo Prazo

ILG :: --------..,...-------
Passivo Clrcul8nte + PaUI.V!)"io Circulanté

ILG·· ;: ILG; 72,985566.4<10,95

iNDICE pE ljQUIDEZ,C0RRENTE
320~859;70Ati'lo Sltculante

ILC .;: --------------
P~ivo Clrc,ulame

ILC .: 50,126896.400,95

INDICE DE LíQUllilEZSECA
n9.095;21o AtlvoClrç"lanle" Estoque ILS =
6.400,95 IlS: 21,73040IL$ e Pass!yoCirculante

INOICE DE'~I~UIDEZ IMEDIATA
27.879,8.1OI~ROlÚvel ILI = 4,35557iu .lU '" 6.400,95Passivo Circulante

iNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

iNDICEDE PAATICIPAQ~9 DO DISPONiV~L
27.879,81

QlsP-PrllveJ
IPD s ----------------~---------------Atlvo Cfi'cul;lnte

IPD = IPO: O,asS89320.859,70

íNDICEDE PARTICIPAÇÃO DOS eSTOQUES
181.764,49EStoque

IPE • 0,56649IPE;IPE = 320.85.9;70ÁtI~o clrçulant.

íNDICE DE PA&TICIPAÇÃO 1)0 AliIVG ÇI~€~LAN'TE
32.0.859,'0Atlvo CirçlJfente IPAC = IPAC: 0,68681IPAC = 467.176;90Atlv.o

íNDICEDE PARTICIPAÇÃO OE"CREOQRES

Fornec:eclores 6.4o.M$
IPe = ....".-.----3-20-.-8'6-9-/1-0 IPC,: 0,0.1995IPC =

/}-;;;;:-::J
.'V7T'Trrt.O?~

/

JUCSMA

CER~IFXCO o REGISTRO ~ 20f02/20~9 08:50 80S N° 20190074868.
PROTOCOI:.O: 11100:74'868 di 20/02/2019. c6oxG9. OE VSlUnriAcÃO:
1190Q7lj.S,13(13.NIIU:: ~1.600101.484.
SS ~XO, tNFQlUGI.TXCAS' llEPRESElI'l'AÇÔES S~I

Li.lian Ther",lIa R.och:i.9'IlesMendOnça,~~-~
SÃO LOIS, ~O/02/2019

vvw.empr.safa~l.ma.gov.br

A vali4ade deste documento, se iaFre.so, fica suje;!."t<:\• çOl"Prova~o da sua autenticidade n08 respe.ctivos portais.
Informando seus ·respectivos c6digo·s de vérificaç.ip
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AN~ll$.E OE DEMONS1RAÇÕES.CONTÁBEIS
r.~ v····]lcJU1\i-. ~
.rr I 'o' .. :!l5

SIDCLE:YSILVAOLIVEIRA· ME 1-" - r :-=--:- 4;J.:: .
RUA NOVA.615 - CENTRO· CEP : 65416-000

k \...._--,I' l,
""-= u- - -- __ ;J

COROATA/MA
~ - ~ :% u

CNPJ: 07.336.137/0001-60 I.E.: 12240}':S14
Localde Registro:JUNTA GOMERCIAL Oala de Registro;31/0312005

N° do Registr!'i>:21101409831

PeríodoMOll.itneRto~JAIiIEIRO/2018a IDEZEMBRO/2018
FOLHA: 0003

íNDICE DE ES~RWruRA00 PASSIVO

íNDICEDEVÁRIAÇ'ÃO005 RECIJRSeS PROPRIOS

Patrlmônlo.Uquido 460.77-5,9&

IVRP ::: IVRP :::

Patrlm6nloUqúlcloAnterior 178.584,25 IVRP: 2,58P16
...

íNDiCeDEPARTICIPAÇÃODO E.LP.

Flatrlm~nlC)UqutclC), 46Q.77.5,95

IPELP = jpELF :::

P~bi.O 1\10Clmulante 0.00 IPE\.p: 0,00000

INDICEOEPARTlCIPAÇÃO'Oo; EXlGbtEL. 'FOTAL

O Patrim6nlt!Liquido 460.775.95

IPEJ .. IPET :::

Pa.slvp Circulante UOO;95 IPET: 71.98556

.íNDICEDE p~rléIPA~Ao [)O PASSIVO

pati'lm(ín!õ UquldO 460.775,95

IPP' = IPP = .,

'P~lvo 467,176,9.0 IPI? : 0,98630 ;

íNOt~E OEC~PITALDE GIRO

CAPITAUZAÇÁG

Patrlm6nloUq",ldo·100 46.077,595.00

C = C ,=
Atlvo 467.116.90 C: 98,62.987

IMOBIUZAÇ-ÃO00 CAPITAL.P,R6p~jo

AtJvGImobilIZado· 100 4.211.720,00 ,

IC ::: ?" . , 10 =
~~lnr6nlo \.IéI~ldo 460.775,95 ic : 9,14049

Llal:J1pEZ00$ RECURSOSPRtlP.RlQS

Capital ae.erro 320.859,70

LRP = ' :', . LRP =
J(ratrlm6n16ldquldo 46'O~7;75,95 LRP: 0,69635

- -

~AH' ~~ rr. /nhA./ l' 'V!
CEMU'l:j:O o l!EGi[$TlU)EM 20j'02/2019 08: SO SOB N° 20190074868.
~ml ];9ÓO'l4'~~B DE 201J1Ú20i!l. cQDlf>9 DE VERl'l!'liCAÇÃO:
119007~~~.73.~:' ~160.0101~84·

JUCEMA
ss eOMBBCIO, ~rCA E IlEPRE~ÕES J!:IIIEtol: ..

M1iah TIl.r"" .. ttoarigues Mendonça
SE~';:GÉBAL

SÃO LUÍS, 2'0/02/2019
vvw.empresàfaeil.ma.qov.br

A validade deste <Socamente, ... iIIrf~.ao, uSa suja±to. à cçomprovaçaode .u&. a,.utenticidade nos respectiv~s portais.
Info:t1llando-seu...' r&SJ>"ctivos'e8digo's de _rific_Cão

- -- _._
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ANÁLISE DEDEMONST~'iÕES CONTÁBEIS
f~' -: ·~O.10f02/!)bJV,.. '" \ ...... -'.r. '

SIOCLEY SILVA,OLlVEIRA • ME

it:=C1 ~ , %l .;..... l.·

RUA NOVA, 61-$" CENTRO - CEP : 6541S..()OO
.nUDr~:"'" 4tr ...... '

CORGATA/MA

~.~J~~::\=...~ _

CNPJ: 07.3.36.1.37/0001-60. I.E,: 122407814
Local de RegiStro:'JUNTA em."ERGIAL

Data do Registro: 31/0312005
N0 doRegistro: 21101409831

Perindo Movimento: JANEI~0t2018 a' DEZEMBRQ/2.P18

FOLHA: 0004

"

INOitE DE,ENDIVIDAMENTO

íNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circlllante ...P~1VO nlo Clrculant, IEG
6.400.95

IEG =
'"

AlIVo
467.176.90 tEG: 0,01370

,

INDIC~ OE C'A;PITALDE TERCEIRC)S'

PasSivoClrc41ante+ P8S$IvO..PaoCirculante
6.400,9.5

icr = ' 3'
ICT '"

paUlm6nlo Oqpldo
460.775,95 ICT: 0;01389

iNOlel: DE REttTABILID~E

íNDiCE DE GIRO DQ ATIV.Q

ReceitaS,
652.078.71

IGA _. IGA ..
Atlvo

467.t76.90 tGA: 1,39579

MARGEM OPERACIONAL

LucrolPrejuizo Operacional
0,0.0

MO =
MO =

Receitas
6'52.Q78,71 MO: 0.00000

RENTABIL;IDADE 0.0 ATIV0

LL!crolPrceJulzOd,oExerclclO
245.716.95

RA =
RA ,.

AtI\Io
467.176;90 RA: 0,!;í;2609

RENTABiliDADE 00 PATRI~ONIO L.iQUIDO

t.ucl'!)lPrelulZo do exercício· 100
24.577.595,00

RPL = A~~I;6n'~U.!Ju1dO
RPL =

,

- 460·.175;95 RPo~: 53.33958

íNDICERECEITAS SOBRE QeS~SA$

Receitas
652.018.71

IRO ::
IRO =

DespRa
346.463,4.1 IRO: 1,88210

..

N_~___,
I' 1 -7

.~

CERTI,i1ICOo R)!!GI.S'l'lI.OEM"20/02/20~9. 08: 50 SGBN° 20190074968
noTQCOLO: 19.0_07'11'6'8qz 20/02}20:19. ~ó:r.oo 'DE vmUFICAçAO' •
U9001~~,5n3. ~,: ~160010U84. . .
SS cQMBRC:tO, ~:tCA'1: lIEP~SEN'!Ai;ÕES._z.:r~

Rod%~gueaMendonça

slQ': 's, 20J~1.9
1fWW•eltlPre.afap;.l. iaa. qOv.l>r

A validade daste documento, •• '~r • f' . ,
Thf •• 0..d loca .Uj&l.to à .eOlllP!='Ol!T~çIOÇe sua autent.ieidade noS respective• p,ortais.

orman o ••u. r.spac~vos códigos de verificação

JUC..IMA
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FOLHA:

-r;ERMO DE ABERTURA
LIVRO' OlARia

NQ de Ordem 2

Contém este Iwto 30 folhas numeradas eletronícarnente do número 1 a 30 e servirá
de Lívre. Diário, refereate à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/20.18 a $11'f2/2018 obtidas através de proeessamento eletrõnico com os lançamentos
das operações pr:óprias do estabelecimento abaixo iden.tificado:

Nome
EndereçQ
Bairro
C.E.P.
Oidade

: SfE)eLEY SIWA OLIVE'IRA - ME
:.fWA NOVA, 6~5
: CENTRO
: 65415-000
: COROA TA I MA

Registrada na Jl,JNTA COMERCIAL
sab nO 211~O'l4e,983'1

Ar.qwivado em 31'/013'(2005

Inscrição Estadual nO 122~78.14
C.N.P.J. nO0'7.336.137/0001-60

COr(i>ata/MA,01 de Janeiro de 2018

-~
.~

JOSELOP~7.;· . JUNIGR
Contador .
C.P.F.: 795.985.793-87 R,'.: 595182998
C.RC,; MA-8190

SIDCLE)' SILV
TITULAR --
C.P.F.: 622.768.403--15 .R.G..: 1865~32

,
j
j
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TERMO DE ENCERRAMENt;o ,~.>...;g..~
LIVRO olARia

N°(:je Ordem 2

Contém este livro 30 telhas nurnerá<iJas eletronícamente do número 1 a 30 e 'Serviu
de livro DiáttÇl, refér~nt~ à movim~nfa~ão contábil do penedo compreendido entre
01/01/2018 a 31/1'2/2018 obtidas através de processamento eletrônlco com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome
Endere.ço
Bairro
C.E.P.
Ciqade

: SIDCLEY SlLVA OLIVEIRA - ME
: RUA NGVA. 615
: CENTRO
: 654~S-OO.O.
: COROA1;l"A I MA

Registrado na JUN"\A COMEiRCIAL
sob nO 21101409831

Arquivado em 31/0312005

Inscrição EstaduaJ n9 122407814
C.N.P.J. AO 0'7.336.1,'371.0001-60

Coroata/MA. ~1 de üezernoro de 2018

L .(y' ...> // .
/-->: .;'j".-;. / /-, /' .> ..••~~....,~.~:_~~.:..ç.'-."~l_~__'....Ç.~...:' ... .: ',' •

SIDCI:..EYSIl,,\tA OLIVEIRA
TITULAR
C.P.F.: 622.768.4G3-15 R.G.: 1865932

.ftt.,"""r.o"''''>; no ""'" """".II""~t:ó..
•" ~ .. ~ _.J' ~

7.4 \ 'ã., ~...;:., .".,"".» :
. -=-...;:

.tfl~ .~
'-i'.'::_._);:



I of I

http://20 1.33.23.178/spWMA/coos1Jll'taGtrdastraIlEmitirCertidaoE'L.

CONS.EbHO RE<Sla~AL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE RE,~U.,.Í\RIDADE PROflSSlo.NAL

o CONSELf.'fO R.EGIONAL OE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANtiÃO certifica que Q(a.) jSlr0fi~s\5ionalidelltifi.Ga~d0{a)rio presente documento
encontrá-se em sltuaçãe regular.

IDENTIFI;CAC;Ao DO RE~I!iTRO
NOME " : JO$E LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR
REGISTRQ : M:A~008790/0-3
CATEGORIA.,. " .. : C"ONTADOR
€:PF. ; : 795:985.793"8.1

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CReMA contra O referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no' Códi'go Penal
Brasileiro" s",Jj'eit~.I1Q0(1) autor à respeetlva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 08/01/2020 as 10:24:01.
Válido até: 31./'03/2020.
Código de Controle: .5683.7512.017'5.1-960.

Para verificar a autenticidade, deste dceurnento consulte o síte do CJ~\ÇMA.•

08/01.'2020 10:24



Emissão deliivia de C~.rtid'ã.(i)i http.z/servicos.receita.fazerrda ..gev. br/Serv i~oslcertidao/CN DConju;, ta ...

BRASIL Acesso à informação Pa,rtidpe Serviços Legislação Canais

Nllt:-IIS'fÉRIQ DA FAZENDA
Secrefaria da Receita Federal do Brasil
Pr~cUfêu:loliia-Geral da Fazenda Nad.ional

OERTIDÃO POSI,TIVACOM EFE,ITCDSDI; NEOATIVA DE Dé,BITOS RE.LATIVOSAOS TRIBUTOS
FEbERÁ:J9E À DivIDA ATIVA [)A UNIÃO

Nome: 5S COMERCIQ, INP(;)RMATICA E RE'PREtSENTACOESEIRELI
CNPJ: 07.336.137'/0001-60

RessalvadQ o direito de a Fazenda NacioAal co b'rar e inscrever quaisquer dividas de
responsabitldaae de sl,ljeíto passivo acíma i€fen~iflcado que vierem a ser apusadas, é'oertifí,cacio €lu.e:

1 constam demitos administrados pela Secretaria da Receita Feder.al do Brasil (RFB) corn
e,xigibiliQad'é suspensa nos termos ~i:Joart. 151 da Lei nO5.172, de 25 de 9utúbrEi de 1966 -
Côdigo Tributária> Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que fleterroin,a sua
desçQn.~icteras:~o para fins Ele cerfificaçào da reg,ularida€fe fisea1, ou,cainda não veneiç'0$; e

2. não constamtnserições em Divida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da F'azenda
Nacional (P.~'FN),

Conforme c;:li~postb nos .arts. 205 e 2Q6 'do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válid-a para o estabelecimento matriz e suas filiais ee. no caso de erue fe<lle rativo , para
todos QS élrgã0s e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Rererê=-se:â situa_fao Elo
suj,eit<i!passivo no .àmotto da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribui.ç,5es·s'getais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do pafágr·afo único do art, '11da lei r-r0 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada. à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp:/lrfb.gC'lv.br> ou <l1ttp://www.pg-tn.gov.br>. •

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN (:]0 1 751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:50:10 do dia 09/1012019 <hora e data de Brasília>
Válida até 06/04J·202Q,
Oódigo de Gon,trolee,dé;!eertidáo: EF85.AFOO.563D.6B02
Oualquer rasura ou emenda invalldará este doeumento.

Nova CoosuJt~

) 01 Create PDF files wilhout this message by fJlurchasing novaPOF printer (h!tp://www.novapdf.com) 10/1212019 IO:I~



'GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA O-'EESTADO DA FAZ·,ENDA

CERTIDÃO·NEGATIVA DE DÉB,ITO

N° Certidão: O'92110rH) Data da 13/11/2019 08,:22:33

Inscrição Estadual: 122407814 CPF/CNPJ: 0l.:ta6137000160

R'azã.oSJ)Gial: S8 COMERCIO' INFORMATICA E REPRESENTACOES EIR.EU

E 171dereço:

Tetefonec.

RUA NOVA, 615 GEP: 65415000

MUlilieí'pio; COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artiqes 240 a 242, da lei nO7.799. de 19/12/20'02e 'disposto no artigo 205 da lei
n" 5.172, de 25 de outubro de 19,66(Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributes estaduais, admírrlstrados por esta S:ecretaria, em nome do sujeito passivo acima
ldentificado. Ressalvade, "to@lavià,à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de'dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência,

Validade da Certidão: 120 (eento e vinte) dias: 12/03/2020.

A auténticidade desta 'Gerti(ijãb'dêv~ráser conflrmada no errdereçc:
htfp:Np,ortal.sefaz:.ma.gov.bi'/, clicando no item "Certidões" e em .sequlda em "VatidÇlç'ão @oE1 Ce'rtiqão Negativa
de Débito". .

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10112/2019 10:09:52
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GOVERNO DO ESTADO DO MARA,N'Id'AO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO N:EiGAJ;Il\lA DE DíVIDA AT1VA
N° Oertidãe: 001087/20 Data da 08/01/2020 09:45:39

Inscr:ição Estadual: 1224,07814 CPF/CNPJ: 07336137000160

Razão Social: 56 CQMERCIO INFORMATICA E REPRESENTACOES EIRELI

Endereço: RUA NOVA, 615 CEP: 05415'000

Telefone: null UF:MAMunicípio: COROArA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do cisposte tzlo artigo 15B, da lei nO 2 ..23'1, de 29112/1962'.,substanciado pelos artigos 240 a
242 da Lei171'°7.7'99,de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n? 5,172, de 25 de

outubro a'ê 1966. (Cócligo Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/0.5/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no éndereço: .
http://portal.sefaz.ma.g~'''.br/, slícanoo no item "Certidões" e em seguida em í'\i<1!Wdaçãode Gertidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/01/2020 09:45:39

--------_".",,;;-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SECRET~'RIA MUN·ICIPAl DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
CNPj: 06.331.,110/00,01-12

CERTIDAO NEGATIVA DE O'ÉBITOS MUNIClPAIS
N,Q000265/2019

07.33,6.1.37/0001-60. ----l

COMERCIO VAREJISTAE§.PECI~UZ:ADOOE eQUIPAMENTOS; E SUPRfMENT05 Df INFOt\MA.T!( ...1

Ressalvando o D'frB'lto de a Fazenda M'vnícípal cobrar e inscrever quaisquer' dív.·i.,dasde responsabil1daitf

di) pessea juríGica âcÇlma,i:«J'entlf(eadaque vierem 'E! ser apuradas posteriormente, de eccrne com o prO(~~5'

admimstra-tivo n" N5!Ol0959/20t~ é certJf1tq'çlb. qlJB n~o· corrsrsm pendências em seu pClnp relanvas i} pe<;~~n-·,

inscrita 50'1) o CNRJCNPJ07,336.137/0001-60, inerentes 60S trlb\.ltos murncipais:

. Alvará de Locaíiz açáo e Funcionamento - ALV. DE LF
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza ··ISS'ON

Esta certidão refere-se exdu-sivamente e situação da inscrição ,~Kim.amencroneoa ~o que di? re~I;H?!!"

aos trlbutos municipais.

Emitida às 09:26:07 hs do dia 10 de Dezembro de 2019

QL:Jalq~u'@rrasure ou emenda mvétícará este documento.

Este dQcUml;n.to é"V,3ligo até 09 de Março de 2020 .(90 dia s , a 0ontªr da data de emiss ão.l

CENTRAL DE ~TENI)('t"fENTO AG CONifl'UBUINH

CORDATA· HA

Parti veríflcer .:I autenticldade deste Documnnto. aproxime um leitor de QR (.;la!'! na Irnagcn. ,.l(J
taco o.i <1(l"SS~ o site www.tributosmun-iclpaisma ..corn.br. escolha seu In(ll1]>Í(ípTo cli(ju~ no
IiI'r Verificar AutcrrtlcrdaÓi; e dJ(jit€ o cédiqo verificador VKCP0219.12'.).O.



CE'R.TH)Ã:O N.p!(3,ATI\1.A Ç)'Ê D*'_EUr'O:S DA OíVI9A ATJV,A,IlO:MUNI'CÍPIO

N200:(J1.9012019

NO.MEfRAZÃO
S0C['kl
E-N [i)çR'E~.Cl)
INSÇ. MtJNIIll~~~

':d ,"'
Cf):HGN PJ .

ATlVIDA,DE

DADOS DQ SLJ}E;lTO PASSIVO
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DESPACHO

A
AssessoriaJurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de Dispensa de Licitação, oriundo do Processo Administrativo nO
030102/2020, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018, bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após
emissão de parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipalde Coroatá - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 28 de
Janeirode 2020.

~ú ~Ú':IÃ eh:lw> ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidenteda CPL
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e
CPF n° , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
__________ , situada na , inscrita no CNPJ
sob o nO , representada neste ato pelo(a) Sr(a).
_______ , portador(a) do RG nO e do CPF nO
_______ a seguir denominadoCONTRATADO(A),acordame justam firmar
o presente Contrato, nos termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores,
assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO /2020, Dispensa de Licitação sob o nO
__ /2020, em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93,
DecretoFederal nO9.412, de 18de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Aquisição de da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo
de referênciae com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ), a ser
pago em conformidadecom as notas fiscais/faturasdevidamenteatestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado,todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-Mda FundaçãoGetúlio Vargas.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4,1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000- Equipamentoe Material Permanente4.4.90.52.00
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000- Material de Consumo3.3.90.30.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Entregar os equipamentos e suprimentos no endereço e prazo estipulado previamente
pelo Contratante, compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo
com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os equipamentos e suprimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
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6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaHzadodo
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimosao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/2020,
ultrapassarR$ 17.600,00 (dezessetemil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitaçãoe qualificação exigidas no processo.

6.6. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometero funcionamento
do contratante.

6.7. O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período
de 5 (cinco) dias previstos para a entrega.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisqueroutras relativas ao fornecimentoe de seus empregados.

6.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva,com a CONTRATANTE.

6.10. Deveráa contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoalda CONTRATANTE,durante a vigência do Contrato;

II - É expressamenteproibida, também, a veiculaçãode publicidadeacerca do contrato,
salvo se houver prévia autorizaçãoda CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontrataçãode terceiros para execuçãodo objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execuçãodo contrato e a qualidadedos equipamentose
suprimentos,através de um servidor especialmentedesignado, fazendo as anotaçõese
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registras de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização
das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a
rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas
estabelecidas no Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a entrega
dos equipamentos e suprimentos, dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos e suprimentos entregues em
desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato.

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar o
objeto previsto no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:
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8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

9.1. O fornecimento dos equipamentos e suprimentos será de inteira responsabilidade
da CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca dos equipamentos e suprimentos se farão conforme a
necessidade da CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos
recebidos.

9.3. Serão aceitos os equipamentos e suprimentos que estiverem em estrita
conformidade com as determinações do termo de referência.
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9.4. A aceitação preliminar dos equipamentos e suprimentos se dará com a emissão,
por servidor designado pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua
aceitação final com a emissão de Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer
no prazo de 5 (cinco) dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entradada Nota Fiscal/Fatura,devidamenteatestadae validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação
de CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
medianteapresentaçãode CNDe CNDA;

• Certidãode Regularidadedo FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multaeventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuadoo crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
do fornecimento, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e
após 90 (noventa) dias consecutivosde atraso da fatura mais antiga.
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10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o objeto estiver sido entregue e atestado.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da CONTRATADA e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, _ de de 2020.
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Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão
José de Ribamar Rego BuhatemFilho

Presidenteda CâmaraMunicipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________________________ CPFno-----------------

_________________________________________ CPFno-----------------
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030102/2020

PARECER JURÍDICO N° 29010112020

Objeto: Contratação de empresa para aquisiçao de equipamentos e suprimentos de
informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor: R$ 16.058,58 (dezesseis mil cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos).

BASE LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018

Análise Jurídica formal sobre o processo de

dispensa de licitação para contratação da

empresa SS Comércio, Informática e

Representações EIRELI, CNPJ

07.336.137/0001-60, objetivando a contratação

de empresa para aquisição de equipamentos e

suprimentos de informática, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -

MA, pelo valor de R$ 16.058,58 (dezesseis mil

cinquenta e oito reais e cinquenta e oito

centavos) e análise jurídica formal sobre a

minuta do contrato.

I-RESUMO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, enviou a

esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob o n° 030102/2020, que tem como objeto

a contratação direta com dispensa de licitação da empresa SS Comércio, Informática e

Representações ElRELI, CNPJ n" 07.336.137/0001-60, localizada na Rua Nova, n° 615,

Centro, Coroatá - MA, objetivando a contratação de empresa para aquisição de equipamentos

e suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
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_MA, pelo valor de R$ 16.058,58 (dezesseis mil cinquenta e oito reais e cinquenta e oito

centavos), para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II-PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018, ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, para outros serviços

e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
n -para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso n do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada

pela Lei n° 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,

artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. r Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23

da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos

seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais);
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A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no

processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$ 16.058,58 (dezesseis mil cinquenta

e oito reais e cinquenta e oito centavos).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao disposto previsto no art.

55 da Lei 8.666/93.
Desta feita, OPINO, pela contratação direta com dispensa de licitação

da empresa SS Comércio, Informática e Representações ElRELI, CNPJ n° 07.336.137/0001-

60, localizada na Rua Nova, n? 615, Centro, Coroatá - MA, objetivando a contratação de

empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor de R$ 16.058,58 (dezesseis

mil cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), com fulcro no art. 24, II daLei 8.666/93

e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

ÉOPARECER.

Coroatá - MA, 29 de Janeiro de 2020.

®,ru,., On.-&Nl. ºº--~ _&_ 1fuY,-w.
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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PORTARIA N° 004/2019

o PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

I-Nomear TRAIS CRISTINA CARVALHO DEMOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para o biênio 2019/2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de
janeiro de 2019.
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo n" 030102/2020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 29 de Janeiro de 2020.

('<)leMe> Q!\l&t.W QQMA\&-;) ,&_ ~~4Jt.Q..

Tbais Cristina Carvalho de Moura
OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030102/2020
EMPRESA: SS Comércio, Informática e Representações EIRELI.
CNPJ nO 07.336.137/0001-60.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação de empresa para aquisição de
equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 16.058,58 (dezesseis mil cinquenta e oito reais e
cinquenta e oito centavos).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
" do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Arf. 1° Os valores estabelecidos nos mcisos I e /I do
caput do eri. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
[...]
/I - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa SS Comércio, Informática e Representações EIREU, CNPJ nO
07.336.137/0001-60, localizada na Rua Nova, nO615, Centro, Coroatá - MA, como já
mencionado anteriormente, importou em R$ 16.058,58 (dezesseis mil cinquenta e oito
reais e cinquenta e oito centavos), ficando dentro do limite dispensável pelo art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 29 de
Janeiro de 2020.

'ifM. ~ cip ~IJ Y[\~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de Dispensa de Licitação sob nO002/2020, oriundo do Processo
Administrativo n? 030102/2020, cujo objeto trata da contratação de empresa para
aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento no processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 29 de
Janeiro de 2020.

Vw;,L e do>.Jw,. <Ç\W;;;
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
002/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de empresa para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa SS
Comércio, Informática e Representações EIRELI, CNPJ n" 07.336.137/0001-60, localizada
na Rua Nova, n° 615, Centro, Coroatá - MA, importando no valor de R$ 16.058,58 (dezesseis
mil cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos).

Coroatá - Maranhão, em 30 de Janeiro de 2020.

~ \ José de Riba ar Rego Buhatem Filho
~ dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A empresa
SS Comércio, [nformática e Representações EIRELI.
CNPJ n" 07.336.137/0001-60.
Situada na Rua Nova, n° 615, Centro, Coroatá - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato para fornecimento
de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria ConjuntaRFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidadedo FGTS (CRF);
• CertidãoNegativa deDébitos Trabalhistas (CNDT);

Coroatá - MA, 30 de Janeiro de 2020.

José de Ribama Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente em .IfJ._ de 1-1) )1/G-lltJ...t) de 2020.-q

SS Comércí ,Informática e Representações ElRELl
CNPJ sob o n° 07.336.137/0001-60
Sidcley Silva Oliveira
RG n? 1865932-SSP/PI
CPF n° 622.768.403-15
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 013101/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL OE COROATA, situada na
Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4e CPF
n° 850.236.043-49, a seguir denominada contratante, e a SS Comércio, Informática e
RepresentaçõesEIRELI, situada na Rua Nova, nO615, Centro, Coroatá - MA, inscrita
no CNPJ sob o nO07.336.137/0001-60, representada neste ato pelo Sr. Sidcley Silva
Oliveira, portador do RG n? 1865932-SSP/PI e do CPF nO622.768.403-15 a seguir
denominadaCONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos
da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. ProcessoAdministrativo nO030102/2020,Dispensade Licitação sob o nO002/2020,
em conformidadecom o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alteraçõesposteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, estes a serem prestados
conformediscriminaçãodeste contrato, termo de referênciae com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 10.555,00 (dez mil quinhentos e
cinquenta e cinco reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduaise Municipais do Contratado,todas atualizadas.

I Item I Descrição I Und·1 Marca I Qtd·1 V. Unt V. Total
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DESKTOP 13/4GB/500GB/MONITOR 18.5 LED -
CONFIGURAÇÃO: Monitor 18,5, Processadores
Intel® Core i3 ou similar, Memória RAM 4GB,
Marca do Processador Intel ou similar, HD 500
GB, SATA 2, Velocidade do Processador Intel
Core i3 ou similar 3220 3.30 GHz, Memória Cache Kit
3M, Placa de Rede 10/100Mbps, Fast Ethernet,
Teclado Português Brasil ABNT2, 107 teclas,
PS/2, Mouse PS/2, 2 botões, com scroll, ótico,
Drives Leitura CD-RW, Drives Gravação CD-RW,
Conexões Frontais=2 x USB 2.0, traseira=4xUSB
2.0/2 x PS/2/10/1OOMbps,Fast Ethernet.

1.989,00 1.989,001ledship1

NOTEBOOK CORE 13/4GB/500GBITELA, mínimo,
15,6 Processador Intel® Core i3 ou similar,
Capacidade de Armazenamento (HD) 500GB,
Sistema Operacional Windows (64 BITS), Placa
de Vídeo Compartilhada (On-oard) Marca do
Processador Intel ou similar Características
Principais Bluetooth, Cãmera, HDMI Tela mínimo,
15,6. Placa de Rede 802.11 B/G/N Webcam Sim,
Mouse Touchpad Conexões 1 USB 3.0 e 1 USB
2.0.

2.599,00 2.599,001Und. positivo2

ESTABILIZADOR 1000VA Características:
Especificações técnicas: - Micro processado True
RMS - 4 tomadas tripolares (padrão N/F/T),
atendendo novo padrão NBR 14136:2002 -
Proteção contra subtensão, sobretensão,
sobrecarga, curto-circuito e sobretemperatura -
Rendimento > ou = 92%, -Filtro de linha contra
distúrbios da rede elétrica - Não introduz distorção
harmõnica na saída - Tensão nominal de entrada:
115V/220V (bivolt automático) - Tensão nominal
de saída: 115V (+/- 6% - faixa entre 108,1V -
121,9V) - ou 220V (+/- 6% - faixa entre 206,8V -
233,2V) - Frequência de entrada 60Hz (+/- 5Hz) -
Variação de entrada admissível de 45% para 115V
e 40% para 220V - Indicador luminoso de rede
baixa, em uso e alta - Produzido em conformidade
com a Norma Brasileira NBR 14373:2006 -
Fabricado em plástico antichama (ABS) - 5
(monovolt) e 10 (bivolt) estágios de estabilização -
Certificado pelo lNMETROITÜV - Porta fusível
externo.

769,00 769,001bmiUnd.3

Impressora multifuncional brother dcp-15652,
duplex, com wi-fi integrado, entrada USB,

3.899,00 3.899,001Und. brother4
Impressora multifuncional, com tanque de tinta,
impressão colorida, com wi-fi integrado, entrada
USB, Bivolt (127V e 220V).

1.299,00 1.299,001Und. epson5
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ValorTotal:110.555,001

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000- Equipamentoe Material Permanente4.4.90.52.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Entregar os equipamentos e suprimentos no endereço e prazo estipulado previamente
pelo Contratante, compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo
com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os equipamentos e suprimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.
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6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidasconvenientes;

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimosao presenteContrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação n° 002/2020,
ultrapassarR$ 17.600,00 (dezessetemil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitaçãoe qualificação exigidas no processo.

6.6. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
do contratante.

6.7. O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período
de 5 (cinco)dias previstos para a entrega.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisqueroutras relativas ao fornecimento e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.10. Deveráa contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoalda CONTRATANTE,durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculaçãode publicidadeacerca do contrato,
salvo se houver prévia autorizaçãoda CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontrataçãode terceiros para execuçãodo objeto.
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7. CLÁUSULA SéTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos equipamentos e
suprimentos, através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e
registros de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização
das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a
rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas
estabelecidas no Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a entrega
dos equipamentos e suprimentos, dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos e suprimentos entregues em
desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato.

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar o
objeto previsto no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
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8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

9.1. O fornecimento dos equipamentos e suprimentos será de inteira responsabilidade
da CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca dos equipamentos e suprimentos se farão conforme a
necessidade da CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos
recebidos.
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9.3. Serão aceitos os equipamentos e suprimentos que estiverem em estrita
conformidadecom as determinaçõesdo termo de referência.

9.4. A aceitação preliminar dos equipamentos e suprimentos se dará com a emissão,
por servidor designado pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua
aceitação final com a emissão de Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer
no prazode 5 (cinco) dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entradada Nota Fiscal/Fatura,devidamenteatestadae validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFNnO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação
de CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário
mediante apresentaçãode CND e CNDA;

• Certidão de Regularidadedo FGTS (CRF);
• Certidão Negativade DébitosTrabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multaeventualmente aplicada.

10A Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuadoo crédito.
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10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
do fornecimento, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e
após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o objeto estiver sido entregue e atestado.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da CONTRATADA e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Indice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
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cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitaçãoe qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativasdispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posterioresalterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordodas partes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisiçãodo objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuaise legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7.A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamaçõese indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determinao Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzamos seus jurídicos e legaisefeitos.
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ranhão, 31 de Janeiro de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

55Comércio ormática e Representações EIRELI
CNPJ: 07.336.137/0001-60

Sidcley Silva Oliveira
CPF: 622.768.403-15

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

~~ç.p_.........~~~'--f....P-~1L-- CPF nO f2.5k3·~P qj-J1O
r~~L...-(,,~~~~--- CPF nO~/f) Z z_ '{ /-_5 ] ~ (!/ y
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EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013101/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42,e a empresa SS Comércio, Informáticae RepresentaçõesEIRELI,
situada na Rua Nova, nO615, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
07.336.137/0001-60. OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa nO002/2020,
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas
alterações posteriores e Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR
GLOBAL: R$ 10.555,00 (dez mil quinhentos e cinquenta e cinco reais), VIGÊNCIA: de
31 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo;
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de
Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Equipamento e Material Permanente
4.4.90.52.00. SIGNATÁRIO: Sr. Sidcley Silva Oliveira, portador do RG n° 1865932-
SSP/PI e do CPF nO622.768.403-15, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar
Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF n° 850.236.043-49,
pela CONTRATANTE. FORO: Comarcade Coroatá - Maranhão. Data da assinatura31
de Janeiro de 2020.
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Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO' .

Nome: SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES EIRELI
CNPJ: 07.336.137/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidac1esuspensa nos lermos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objelo de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas.filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos publicas da administração direta a ele vinculados. Refere-se á suuaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1,751, de 2/"10/2014.
Emitida às '11:50:10do dia 09/10/2019 <hora e data de Brasilia>
Válida até 06/04/2020.
Código de controle da certidão: EF85.AFOO.563D.68D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

I 01 ç!.e_éJ~_PDFfiles without this message by purchasing novaPDF printer (httP;//www.no.y.~p-df.com) 1011220 I <) iü: I"



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.336.137/0001-60

Certidão n ? : 191542329/2019
Expedição: 10/12/2019, às 10:06:41
Validade: 06/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no C1\PJsob o n "
07.336.137/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei na 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa na 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de s~a
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constan os dados
necessários à identificaçijo das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaç6e5
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
r e c o 1h imen tos pr e v i d en c i á r i..? S I a h o n o r á r i OS, a cus tas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalrio ou Comissão de Conciliação Prévia.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 001087/20 Data da 08/01/202009:45:39

Inscrição Estadual: 122407814 CPF/CNPJ: 07336137000160

Razão Social: SS COMERCIO INFORMATICA E REPRESENTACOES EIRELI

Endereço:

Telefone:

RUA NOVA, 615 CEP: 65415000

null Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n? 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: .
http://portal.sefaz.ma.gov.br/.clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/01/202009:4539



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 092110/19 Data da 13/11/2019 08:22:33

Inscrição Estadual: 122407814 CPF/CNPJ: 07336137000160

Razão Soclal: SS COMERCIO INFORMATICA E REPRESENTACOES EIRELI

Endereço:

Telefone:

RUA NOVA, 615 CEP: 65415000

Município: COROATA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da Lein° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/03/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito",

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/12/2019 10:09:52



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA

SECR,ETARIA MUNICIPAL DE QRÇAMENTO, GESTÃO E FiNANÇAS

CNPJ: 06.331.110/0001w 12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
NQ000265/2019

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPP.,ME 5 E 5UPRIMEf~~-:)S DE 1~~For~~']~\-',
~-------I------__:__--------~-'----------'------- --- ..

R, NOVA, 615, . CEmRO, COROATA - MA

Ressalvalldo o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer d.iviçli:1sde responsabüicao

da pessoa jurídica acima Identificada que vierem a ser apuradas posteriormente. de a((w!o com () 1)'(\(1'<' ..

ac!I',~irO;s[rati'lo n ' NQOI0959/2019 e cel·t.'fic.é1clo OuE 11;:10 CO')5\.:::;nl pell(iencias em :;21,1 1'(i!' , ·"Ial· (:3111:"-'

If"ISU-iLd SOD 'J O\t).l CNPJ07.336.137/0001-60, il-elP'll[c"; <";:' ui!;, 1((1', 11::'."1 (lpalS

. Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

Esta certidão refere-se exclusivamente a situacâo da inscricào acima mef'\CIOn8Cl21 .o qUE' di? 1'_"1"

aos trlbutos municipais.

Emitida às 09:26:07 hs do dia 10 de Dezembro de 2019

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento,

Este documento é válido até 09 de Março de 2020 (90 dias, a contar da data de emissi'lO,)

CENTf<AL DE ATENDIMENTO AO CONTR18UINTE

(. ~)!~!..J/\ ··,L... ~'!/\

Pa,1 v·?rifiCJf ,J autcntlcioadc deste Documento. oproxune um I€fror de QR Cnde na Imôg(~nl .1',
1;]00 (1.1:,(0505', o site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu munic.oio clkllll' '-,'
I,,·, ,;,'rI:i(·11'A,ltCI'T,(I(Ji.l(JC 0 cliglt,::I) CÓdi'~(! \; t~l'Ifl(vi(l: VKCP02191210



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ Nº 06.331.110/0001-12
Praça Dr. Sarney, 1'1" 159. Centro

CERTIDÃO NE.GATIVA DE DÉBITOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNiCíPIO

NQ000190/2019

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

NOMEJRAZAO
SOCIAL
ENDEREÇO
INSC. Ml:INIClPAL
CPF/CNPJ

ATIVIDAO.E

R. NOVA, N'/ 615. CE~jTR(}· COROAl.A. 6541 ')-QOO

210.360407336137000160
07.336.1:!,7/000HíO
CONERClO VA.RE)lsr/-\ ESPEClí~lIZl\Dü DE EOUlfJJ\MENTOSE SUPRIfv1f:J'f!O':, .::,
lJilPORMATIU.

p'(,,;si:!vado c direito da Fi'lzenci? Publici'i MUl1icl[1i11 rlf cobrar f insr.I'C'\Icr qU3iSQUi"1 0:'..· :da';' ~L) sUj:' 1·..·'

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. E certifir ado que nesta daril nao (01'1<;1,,:,', G,~nn;::"IC;ci"

em seu nome. retatívas aos Tributos Municipais ele acerco com o Processo Administrativo nº 0.10959

Este documento é válido até 09 de Março de 2020 (90 dias, a contar da data de emissao.)

CENTRAL OE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

Parei vi:'nIIUii' l~ a\.llênllcl(}ad~; deste DO(lunenLo. õproÁ~rile ·uO·,I':'!:o; Je O~~ViCIe nl1
;nl[)!J"'li1 oe lado 0(1 acesse o sue www.tributosmunicipaisrna.con.l.br . .,-;,_olh" ':;'~'I
'l'~\,JtilCipIO, clique no 11111\. Vedf'i(úr 1~',I~e!ltlCldaclLJ ~ (~IÇ;I:'-:' .} .:/Hjt\JO v't:nfícaoü"
EODCPP191210



Coesulta Regularidade cio Empregador hIIpS:! /consulta -crf.cai xa.gov. br/consu It acrl/pagesicoosu ItaE 111p'r...

I of I

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

07.336 137/0001-60

SS COMERCIO INFORMATlCA E REPRESENTACOESEIRELl

RUA NOVA 615 / CENTRO/ COROATA/ MA / 65415-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2020 a 06/02/2020

Certificação Número: 2020010801511154663005

Informação obtida em 08/01/202.0 09:42:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condlclonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br J

L_________ _

08/0112020 09:42
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EST Aj)O DO MARANHÀO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNP": 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro

CEP: 65.415-000 - Cnroatá - Maranhão.
Evmail: camaracol·oata®gmaiI.com

PORTARIA N° 00112020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIClPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RES OLVE:

Art. 1° - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES, portadora do
CPF n° 018.343.093-01 eRG n" 01R907402001-6 SSP/MA, para exercer o Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Coroará para o Exercício de 2020.

Art, 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-Sé

Gabinete da Presidência ela Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

.osé Ribamar Reg'l_B
j Presidente_-I:"'~"'--
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmall.com

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 023101/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA, situada na
Rua Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF
n° 850.236.043-49, a seguir denominada contratante, e a SS Comércio, Informática e
Representações EIREU, situada na Rua Nova, nO615, Centro, Coroatá - MA, inscrita
no CNPJ sob o nO07.336.137/0001-60, representada neste ato pelo Sr. Sidcley Silva
Oliveira, portador do RG nO1865932-SSP/PI e do CPF nO622.768.403-15 a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos
da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO030102/2020, Dispensa de Licitação sob o nO002/2020,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, estes a serem prestados
conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 5.503,58 (cinco mil quinhentos e três
reais e cinquenta e oito centavos), a ser pago em conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas.

Item Descrição Und. Marca Qtd. V. Unt. V. Total
1 HD 500GB/7.500 RPM serial sata. Und. seagate 1 360,00 360,00

2
ADAPTADOR USB wireless WBN900-Veloc. Até Und. tp-link 3 89,90 269,70
150MBPS.



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

3 Cabo USB AlB clone - 1,80M Para impressoras. Und. clone 2 19,00 38,00
4 Conector PI cabo de rede RJ45. Und. rj 10 2,00 20,00
5 Filtro de Linha 6 tomadas. Und. ernplac 1 48,00 48,00

6
Memoria 4 GB DDR 3 para computador 1333 Und. corsair 2 220,00 440,00
MHZ.

7 Mouse-USB. Und. bright 2 16,00 32,00
8 Pen drive 32 GB. Und. multlaser 8 61,00 488,00
9 Transformador BMI 1500va Und. bmi 1 330,00 330,00
10 Cartucho de cilindro brother dr3442 Und. brother 3 250,00 750,00
11 Toner brother tn3442 Und. brother 5 260,00 1.300,00
12 Toner HP226A Und. hp 5 159,00 795,00
13 Switch 8 portas. Und. tp-link 1 99,00 99,00
14 Fonte atx 200w. Und. c3 tech 1 119,90 119,90
15 Roteador wireless 300 MBPS. Und. tp-link 1 198,00 198,00

Cabo de Força para computador, cabo para ligar
a fonte do computador à rede elétrica Padrão

16 Nobo tomada de 3 pinos, com selo de Und. empire 2 15,00 30,00
aprovação Inmetro Bitola de 3xO,75mm
Comprimento: 1.5 metros.

17 Antivírus kaspersk Internet Securyt. Und. kaspersk 2 55,00 110,00
18 Teclado USB - ABNT2. Und. logitech 2 37,99 75,98

Valor Total: 5.503,58

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Material de Consumo 3.3.90.30.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

1
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

Entregar os equipamentos e suprimentos no endereço e prazo estipulado previamente
pelo Contratante, compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo
com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrênciada celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os equipamentose suprimentosem que se verificaremvícios, defeitos ou incorreções.

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

6.4.1.Vale ressaltar que os acréscimosao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação n? 002/2020,
ultrapassarR$ 17.600,00 (dezessetemil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitaçãoe qualificação exigidas no processo.

6.6. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
do contratante.

6.7. O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período
de 5 (cinco) dias previstos para a entrega.

1



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhã-o.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas ao fornecimento e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoalda CONTRATANTE,durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidadeacerca do contrato,
salvo se houver prévia autorizaçãoda CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontrataçãode terceiros para execuçãodo objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execuçãodo contrato e a qualidade dos equipamentose
suprimentos,através de um servidor especialmentedesignado, fazendo as anotaçõese
registros de todas as ocorrências e determinandoo que for necessário a regularização
das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a
rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas
estabelecidasno Termo de Referência.

7.2. Efetuaro pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a entrega
dos equipamentose suprimentos,dentro das normasdo Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos e suprimentos entregues em
desacordocom o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referênciaou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato.

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar o
objeto previsto no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro-
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedoresda CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidasno Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE,a contratadaficará isentadas penalidadesmencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-ados pagamentosa serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGAE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

9.1. O fornecimento dos equipamentos e suprimentos será de inteira responsabilidade
da CONTRATADA,devendo ser observadoo prazomáximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca dos equipamentos e suprimentos se farão conforme a
necessidadeda CONTRATANTE,assim como seu pagamento,estrito aos quantitativos
recebidos.

9.3. Serão aceitos os equipamentos e suprimentos que estiverem em estrita
conformidadecom as determinaçõesdo termo de referência.

9.4. A aceitação preliminar dos equipamentos e suprimentos se dará com a emissão,
por servidor designado pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua
aceitação final com a emissão de Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer
no prazo de 5 (cinco) dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entradada Nota Fiscal/Fatura,devidamenteatestadae validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n?1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação
de CND e CNDA;
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• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentaçãode CNDe CNDA;

• Certidão de Regularidadedo FGTS (CRF);
• Certidão Negativade DébitosTrabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmenteaplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuadoo crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
do fornecimento, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e
após 90 (noventa) dias consecutivosde atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitaráa contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA,não impede o pagamento,se o objeto estiver sido entregue e atestado.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamentoda CONTRATADAe rescisãocontratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE,entre a data acima referida e a
correspondenteao efetivo adimplementoda parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargosmoratórias;
N = Númerode dias entre a data prevista para o pagamentoe a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.
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12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Mara hão, 31 de Janeiro de 2020.

Câmara Municip~ de Coroatá - Maranhão
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

residente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

SScomé1.4,mÚ.~ntaçõesE/REU
CNPJ: 07.336.137/0001-60

Sidcley Silva Oliveira
CPF: 622.768.403-15

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

~~~~~~~~!JIL-CPF n? Q~5h 3L/f qJ 40
.A-í-A-~~~~~~ CPF n'.9/ {J Lll i 5:; - ot
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EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023101/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ. pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42,e a empresa SS Comércio, Informáticae RepresentaçõesEIRELI,
situada na Rua Nova, nO615, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
07.336.137/0001-60. OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa nO002/2020,
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas
alterações posteriores e Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR
GLOBAL: R$ 5.503,58 (cinco mil quinhentos e três reais e cinquenta e oito centavos),
VIGÊNCIA: de 31 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder
Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara
Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Material de Consumo
3.3.90.30.00. SIGNATÁRIO: Sr. Sidcley Silva Oliveira, portador do RG nO1865932-
SSP/PI e do CPF nO622.768.403-15, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar
Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF n° 850.236.043-49,
pela CONTRATANTE. FORO: Comarcade Coroatá - Maranhão. Data da assinatura31
de Janeiro de 2020.



Emissão de 2" via de Certidão
http://serviços.receita.fazenda.gov.br/S erv icnsfccrtidao/CN DConj un La...

BRASIL Acesso à infor-mação Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federaí

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO·

Nome: SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES EIRELI
CNPJ: 07.336.137/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n? 5 172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele Vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http I/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1 751, de 2/'1012014.
Emitida às 11:50:10 do dia 09/10/2019 <hora e data de Brasiha>
Válida até 06104/2020.
Código de controle da certidão: EF85.AFOO.563D6BD2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

J 01 ºe_?~_PDF files without this message by purcnasínq novaPOF printer (h_~trrllwww.nova2df.con::) Io. I 1'10 I () Io: I ~
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.336.137/0001-60

Certidão nO: 191542329/2019
Expedição: 10/12/2019, às 10:06:41
Validade: 06/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inserito (a) no CNP,T sob o n"

07.336.137/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.b r)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constan os dados
necessârios à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a J'ustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j u í qado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciârios, a honor á r i os I a custas I a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério p0blico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO"~ .r_ -" .,_ "=-~

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

....~,
L~

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 001087/20 Data da 08/01/2020 09:45:39

Inscrição Estadual: 122407814 CPF/CNPJ: 07336137000160

Razão Social: SS COMERCIO INFORMATICA E REPRESENTACOES EIRELI

Endereço:

Telefone:

RUA NOVA, 615 CEP: 65415000

nuli Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n? 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n? 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos insoritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: .
httpl/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/01/2020 09:45 39



'GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTAD'0 DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°Certidão: 092110/19 Data da 13/11/2019 08:22 :33

Inscrição Estadual: 122407814 CPF/CNPJ: 07336137000160

Razão Social: SS COMERCIO INFORMATICA E REPRESENTACOES EIRELI

Endereço:

Telefone:

RUA NOVA, 615 CEP: 65415000

Municipio: COROATA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n? 7.799, de 19/12/2002 e dtsposto no artigo 205 da lei

n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/03/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Ce'rtidãoNegativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/12/2019 10:09:52



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.331.110/0001-12

CE;J;{TIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N2 000265/2019

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENT05 E SUPRIMEr~TO<:'--------------~----------~--------------------~------------------------------------
R. NOVA, 615, , CE~JTRO. COROATA - MA

Ressalvando o Direito de a Fazenda !vlunicipal cobrar e inscrever' quaisquer dividas 'I~~respol';SóL'di~jcF!'

de; iJbSOa .urrdica acima Identificada que vierem a ser ap.nadas posreriormente. ele ae,; (!o COIl1 () I)'C.(I'

adn.in.stretivo '1' NeOl0959/2019 é cerdiCi'ldo oue nào rOl1s:am pendenciac; em seu 1'01', ""lar, ,-:$ ii 1-': J .

mscrita sob o CNPJ CNPJ 07.336.137/0001-60, inel'!:I)t<"!; aos Lri~;,ilos !lhl1lIClpêlIS:

. Alvará de Localização e Funcionamento - AlV, DE LF
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

Esta certidào refere-se exclusivamente a situacâo da inscrição acima menClOn~I(i.:: 10que cliz :c. i.!'

aos tributos Im...nicipais.

Emitida às 09:26:07 hs do dia 10 de Dezembro de 2019

Oualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 09 de Março de 2020 (90 dias, a contar da data dê emls sac.I

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBU!NTE

f\;'(: .'1-::riil~~Jl ~lL1Ul(~ntl(i(}b(k'd('"(:,fC' I)ocuflll"'nlo. iiprOl..lrnr' ,,;1'1!eilor dr: Qr~Code n~: I111açJl.:'!)I .;_j

L.'tiC ,J ".I:,S'-:: n Sir,' www.tributosrnuni<ipaismi.l.com.br. ;~scoI11<1~,r:1Irm.nrc.rno clioLI"'Y
k> ""''-If;(i)' ,6.drCI1f1crrJaoc- c: UJqit<:'l cod!qr \iJifl(b'.iOI VKCP02191210 .

• f\lVIL'~M4ff.~j,jlf~.(~'jl'~,.
JUDennlEnCtM1 ~1 Àllm03r,aO \fmD,ah~

f'oil!lIa ;2:; 20\S N(,rnm~(i



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ Nº 06.331.110/00.01-12
Prilça Dr, 5Mney, n" 159, Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNiCíPIO

NQ000190/2019

DADOS DO SUJEITO PASSIVO
NOME/RAZAO
SOCIAL
ENDEREÇO
INSC. MUNKIPAL
CPFICNPJ

ATlVIDA,DE

SS COMERCIO, li",I(;f~MtTICA E REPREScNT;:.CÓESEIRELI

R NOVA, 1\1"615. CErnRO, COP.Oi'TA. 65415,000

210360407336137000~60
07.336.137/0001,60
COIViERCIO VA.REjIST.4 ESPECII~LlZf.l[)O DE EOUIPMt1[:NTOS E SUPRI~11EN''::';" De:
INFORMATICA

R('~S'SillvadoG direito da Filzrnda Publica MuniCipal rif cobrar e inscrever Quaisquer' (lívrdas cio ~;uj,-i'.\')

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. E. certificado que nesta daca nào con:;:I,,' :",.",',(1211'Ir1'.

em seu nome. relatrvas aos Tributos lv1unieipills de acareio com o Processo Adrrurustrativc nº 010959

tf!t)tj~::~lj'IUI~iíli)ô;~i.

() ....~\:IUPJ I ~·I·:~.J'·~)G'l en~f:nda lívall(ji:i1o é::S.ti:· UC!(l_,n1entv.

Este documento é válido até 09 de Março de 2020 (90 dias, a contar da data de ernissào.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

Pdl.:l Vt'I'li-lcal' (\ aULenucicJade (j~5te Docurn?nto. ópfox"'rile ·tJ.rri!(litü; ]e ()~: C(i.ne n-;~
,il1açjé'I',õao ladc ou ar esse asile www.triblltosmunicipaisma.com.lir.es.:()II"lô '"eu
'1õdll,cipIO. clique no link Verificai' Au.enlicldarJe " dig':!;:' ,j (oj'I,JG vt"lfiUlôor:
EODCPP191210,

, ii

r ftlJ(l nll.:J.iJJ.üy f1k/'IIJ
S~~tiinlefi{lent~01 RHeCa~açà~1 'ICulal1é

I'i)liillla ;31, ?G\9 NOI!1OaCà0



Consulta Regularidade do Empregador h trps JlcoilS LIIta-crf.ca ixa.go v.br/consult acrl /pages/con su Ita E1111)1'· ..

I of I

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

07.336.137/0001-60

SS COMERCIO INFORMATlCA E REPRESENTACOESEIRELI

RUA NOVA 615 / CENTRO/ COROATA/ MA / 65415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
reguLar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2020 a 06/02/2020

Certificação Número: 2020010801511154663005

Informação obtida em 08/01/202009:42:48

A utilização deste Certificad.o parraos fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

08iO Ií~O:::O O<):~ll



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNiCIPAL DE COROATÁ

CNP.J: 05.646.054/000J- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: cama·l;acol·o~lta@.gmaíl.com

PORTARIA N° 00112020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RES O L VE:

Art. }O _ Nomear TANIA MARA 00 NASCI!\lENTORODRIGUES, portadora do
CPF n° 018.343.093-01 e RG n" 018907402001-6 SSPlMA, para exercer o Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal ele Coroatá para o Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02 de janeiro de
2020.
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osé Ribarnar RegQJ$
I. Presidente___ .,_)
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Rua Simplício Moreira 1185, Centro - Imperatriz - MA - Impe
ratriz - MA, e na página http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/.
Swyanne Aramaki Menezes Sales Calado - Pregoeira

:« CÂMARA MUNICIP~ DE COROAT Á - MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto 110 art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob
n" 002/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
cujo objeto trata da contratação de empresa para aquisição de equi
pamentos e suprimentos de informática, para atender as necessida
des da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa
SS Comércio, Informática e Representações EIRELl, CNPJ n?
07.336.137/0001-60, localizada na Rua Nova, n? 615, Centro, Co
roatá - MA, importando no valor de R$ 16.058,58 (dezesseis mil
cinquenta e oito reaise cinquentae oito centavos).Coroatá - Maranhão,
em 30 de Janeiro de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho.
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
PINDARÉ - MA

TOMADADE PREÇOS N° 001/2020 PROCESSO ADMINTSTRA
TIVO N" 001/2020. Aviso de licitação a Comissão Permanente de
Licitação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Pindaré - Ma, na
forma da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, comunica que
no dia 10/03/2020 às 10:00 horas, fará licitação para Contratação
de pessoa jurídica para o fornecimento de combustíveis (gasolina
comum, óleo diesel S-10 e etanol), para atender a demanda da
câmara municipal na modalidade Tomada de Preço do tipo menor
preço. Os interessados deverão procurar à sede da CâmaraMunicipal,
na Av.JoãoXXII, s/n, Bairro Centro Alto Alegre do Pindaré -MA,
onde poderão ser consultados gratuitamente ou adquiridos o Edital
e seus Anexos, mediante recolhimento do valor de R$ 30,00 (Trin
ta reais); feito exclusivamente através do pagamento do Documento
de ArrecadaçãoMunicipal- DAM. E outras informaçõesdas 09:00 às
12:00h, Base LegalLei n° 8.666/93e seusArticulados.AltoAlegre do
Pindaré- Ma, 18de fevereirode 2020. Sra.MarivaldaPaulinoQuirino-
Presidente da CPL Comissão Permanente de Licitação.

TERMO DE HOMOLOGACÃO HOMOLOGO o julgamento da
Comissão Permanente de Licitação, referente à Tomada de Preço n"
009/2019-TP de acordo com a Ata da Reunião do Presidente da mes
ma realizada às 10:00horas do dia 24 de Janeiro do ano de 2020 (dois
mil e vinte), aquisição de limpeza e consumo, expediente e copa
e cozinha para câmara municipal, conforme anexos do Edital, a
empresa T B A BOGEA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELl -
ME, que apresentou menor preço por itens, sendo o valor total de R$
51.187,86 (Cinquenta e Um Mil e Cento e Oitenta e Sete Reais e
Oitenta e Seis centavos). Alto Alegre do Pindaré (MA), 28 de Janeiro
de 2020 - RlVALDOPEREIRASANTOS, CPF N° 002.646.197-81 -
Presidente da Câmara Municipal

TERMO DE HOMOLOGACÃO HOMOLOGO o julgamento da
Comissão Permanente de Licitação, referente à Tomada de Preço n"
010/2019-TP de acordo com a Ata da Reunião do Presidente da mes
ma realizada às 10:30horas do dia 24 de janeiro do ano de 2020 (dois
mil e vinte), Contratação de empresa para prestação de serviços
de acesso à Internet, conforme anexos do Edital, a empresa SOFT
NET COMUNICAÇÕES ElRELl, que apresentou menor preço
por itens, sendo o valor total de R$ 27.600,00 (Vinte e Sete Mil e
Seiscentos Reais). Alto Alegre do Pindaré (MA), 28 de Janeiro de
2020 - RIVALDO PEREIRA SANTOS, CPF N° 002.646,197-81 -
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N"
001/2020 - CPL. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, vem
apresentar o resultado do julgamento das propostas apresentadas
quanto ao Pregão Presencial n° 001/2020 - CPL, que teve como ob
jetivo: contratação de empresa para fornecimento parcelado de com
bustíveis para abastecimento e manutenção da frota de veículos para
atender às necessidades da Câmara Municipal de Carolina, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM.Considerando que o critério de julga
mento das propostas determinada pelo Pregão Presencial 00 l/2020
• CPL foi o de MENOR PREÇO POR LOTE obtivemos a seguinte
classificação: Proposta da empresa AUTO POSTO SANTA CRUZ
LTDA, vencedora do ITEM I, no valor de R$ 49.440,00 (quarenta
e nove mil, quatrocentos e quarenta reais), ITEM II, no valor de R$
2,012,00 (dois mil e doze reais), totalizando o valor de R$ 51.452,00
(cinquenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais). E as
sim sendo, proclamamos a Empresa AUTO POSTO SANTACRUZ
LTDAno valor total de R$ 51.452,00 (cinquenta e um mil, quatro
centos e cinquenta e dois reais), vencedora desta licitação e encarni
Ilhe-seo processo para autoridade competente para se quiser, expedir
o respectivo termo adjudicatório. Carolina, 3 I de janeiro de 2020.
Jackson Macedo Rocha. Pregoeiro

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N°
002/2020 - CPL. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, vem
apresentar o resultado do julgamento das propostas apresentadas
quanto ao Pregão Presencial n" 002/2020 - CPL, que teve como ob
jetivo: contratação de empresa para prestação de serviços de publici
dade destinados à divulgações dos atos oficiais e sessões ordinárias e
extraordinárias da Câmara Municipal de Carolina - MA, do tipo ME
NOR PREÇOGLOBAL. Considerando que o critério de julgamento
das propostas determinada pelo Pregão Presencial 002/2020 - CPL
foi o de MENOR PREÇO GLOBAL obtivemos a seguinte classifica
ção: Proposta da empresa JOCELANDIA BEZERRADOS SANTOS
_ME, vencedora no valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro
mil reais). E assim sendo, proclamamo a Empresa JOCELANDIA
BEZERRA DOS SANTOS - ME, vencedora no valor global de R$
54,000,00 (cinquenta e quatro mil reais), vencedora desta licitação e
encaminhe-seo processoparaautoridadecompetenteparase quiser,expe
dir o respectivotermoadjudicatório.Carolina-MA,31 dejaneirode 2020.
Jackson Macedo Rocha. Pregoeiro.

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N°
003/2020 - CPL. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, vem
apresentar o resultado do julgamento das propostas apresentadas
quanto ao Pregão Presencial n?003/2020 - CPL. que teve corno obje
tivo: contratação de empresa para fornecimento parcelado de material
de expediente, limpeza, cantina, utensílios domésticos e gêneros ali
mentícios para atender às necessidades CâmaraMunicipal de Caroli
na, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, Considerando que o crité
rio de julgamento das propostas determinada pelo Pregão Presencial
003/2020 - CPL foi o de MENOR PREÇO POR LOTE obtivemos a
seguinte classificação: Proposta da empresa H. P. LIMAMERCAN
TIL -ME, vencedora no LOTE I, no valor de R$ 17.400,00(dezessete
mil e quatrocentos reais), LOTE II, no valor de R$ 26.200,00 (vinte
e seis mil e duzentos reais), LOTE III, no valor de R$ 8.700,00 (oito
mil e setecentos reais), LOTE IV, no valor de R$ 10,700,00 (dez mil
e setecentos reais), totalizandoo valor de R$ 63.000,00(sessentae três
mil reais). E assim sendo, proclamamosa Empresa H. P. LIMAMER
CANTIL- ME,vencedoradoLOTE T, II, III, e IV,totalizandoovalor de
R$63.000,00(sessentae trêsmil reais),vencedoradesta licitaçãoe enca
minhe-seo processopara autoridadecompetentepara se quiser,expedir
o respectivotermo adjudicatório.Carolina-MA,31 de janeiro de 2020.
Jackson Macedo Rocha. Pregoeiro.



rios/Contratante: o Sr. Eduardo de Carvalho Lago Filho, Presidente
da EMAP, CPF 013.769.717-12, e o Sr. Artur Thiago Leda Alves da
Costa, Diretor de Administração e Finanças, CPF 023.836.653-71.
Contratado: AUDIMEC - AUDITORES INDEPENDENTES S/S.
CNPJ/Contratado: 11.254.307/0001-35. Signatário (s) /Contra
tado: Sócio Sénior, o Sr. Luciano Gonçalves de Medeiros Pereira,
portador da Cédula de Identidade n° 1.712.239 SSP-PE, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 193.602.664-34. Objeto: contra
tação de serviços de prestação de serviços de Auditoria Independente
das demonstrações contábeis anuais relativas aos exercícios 2018 e
2019, com escopo na avaliação sobre os controles internos, revisão
da escrituração contábil fiscal (ECF) e revisão da escrituração contá
bil digital (ECD) e Auditoria Tributária dos exercícios 2013 a 2018.
Valor global do contrato: R$ 150.958,82 (cento e cinquenta mil e
novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos). Vi
gência: 12 (doze) meses. Dotação Orçamentária: Disponibilidade
Financeira e Orçamentária da EMAP: fonte 227 - empresas estatais
- Serviços de terceiros PJ - Consultoria Geral e Auditoria, para os
exercícios financeiros de 2019/2020. Modalidade, tipo de licitação e
regime de execução: Lei n" 13.303/2016, Art. 32, IV e com o Regu
lamento de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense de Admi
nistração Portuária, Art. 6°, e tendo em vista o constante do processo
administrativo n° 1250/2019, têm entre si justo e avençado o presente
contrato, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico n" 016/2019. Data
da assinatura: 14/02/2020. Publique-se. São Luís, 18 de Fevereiro
de 2020. Enviado para publicação por: Genivaldo Silva Carvalho,
Assessor Administrativo IV, Matrícula n" 0303.

INSTITUTODEPROMOÇÃO E DEFESADO CIDADÃO
E CONSUMIDOR DO ESTADO DO MARANHÃO

PROCON/MA

RESENHA DO CONTRATO N° 03/2020 - PROCONIMA PRO
CESSO: N° 223196/20t9-PROCONIMA PARTES: O GOVER
NO DO ESTADO DO MARANHÃO,ATRAVÉS DO INSTITUTO
DE PROMOÇÃO E DEFESA DO CIDADÃO E CONSUMI
DOR-PROCON/MA, CNPJ N° 23.284.838/0001-50 e a empresa L
H DURANS PINHEIRO- EPP, CNPJN° 12.532.115/0001-06. OB
JETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada para aquisição de Água Mineral natural, sem gás,
em garrafões de 20 Litros para suprir as necessidades do Instituto de
Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor, nos endereços a serem
especificados na Ordem de Serviço, os quais deverão ser entregues
conforme os termos deste Contrato e em conformidade com especifi
cações, prazos e quantidades constantes no Termo de Referência. DA
VINCULAÇÃO: Vinculam-se ao presente contrato, independente da
transcrição, o Edital do Pregão n? 001/2020- PROCON/MA, Termo
de Referência e Propostas de Preços da CONTRATADA. VALOR
TOTAL: O valor total deste contrato é de R$ 38.700,00 (trinta e oito
mil, setecentos reais), correspondente ao Lote VII. DOTAÇÃO OR
ÇAMENTÁRIA: 540202- INSTITUTO DE PROMOÇÃO E DE
FESA DO CIDADÃO E CONSUMIDOR! SUBFUNÇÃO: 122- AD
MINISTRAÇÃO GERALI SUBAÇÃO: 001048- MATERIAL DE
CONSUMO/ FONTE DE RECURSOS: 0101- RECURSOS ORIUN
DOS DO TESOUROI NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30- MA
TERIAL DE CONSUMO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
Federal n" 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/1993. VIGítNCIA: O
prazo de vigência entrará em vigor na data da assinatura do contrato e
findará em 31 de dezembro de 2020. DATA DA ASSINATURA: 14
de fevereiro de 2020. ASSINATURAS: ADALTlNA VENÂNCIO
DE QUEIROGA, CPF N° 677.741.133-04 - Presidente do PROCON/
MA, LU1S HENRIQUE DURANS PINHEIRO, CPF: 224.559.303-
00 - L H DURANS PINHEIRO- EPP. FORO: Comarca de São
Luís - Estado do Maranhão. ADALTINA VENÂNCIO DE QUEI
ROGA Presidente do Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e
Consumidor do Estado do Maranhão - PROCON MA
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EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
01310112020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n",
Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-
42, e a empresa SS Comércio, Informática e Representações ElREU,
situada na Rua Nova, n" 615, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ
sob o n° 07.336.13710001-60. OBJETO: Aquisição de equipamentos
e suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câma-
ra Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos serviços
contidos no Processo de Dispensa n" 002/2020, BASE LEGAL: Lei
n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alte-
rações posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018,
VALOR GLOBAL: R$ 10.555,00 (dez mil quinhentos e cinquenta e
cinco reais), VIGítNCIA: de 31 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezem-
bro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara
Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coro-
atá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001;0000 - Equipamento e Material
Permanente 4.4.90.52.00. SIGNATARlO: Sr. Sidcley Silva Olivei-
ra, portador do RG n° 1865932-SSP/PI e do CPF n" 622.768.403-15,
pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho,
portador do RG n? 000068192896-4 e CPF n? 850.236.043-49,
pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão.
Data da assinatura 31 de Janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
02310112020. PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/no,
Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.054/0001-
42, e a empresa SS Comércio, Informática e Representações ElRELl,
situada na Rua Nova, n° 615, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ
sob o n" 07.336.137/0001-60. OBJETO: Aquisição de equipamentos
e suprimentos de informática, para atender as necessidades da Cârna
ra Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos serviços
contidos no Processo de Dispensa n" 002/2020, BASE LEGAL: Lei
n? 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alte
rações posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018,
VALOR GLOBAL: R$ 5.503,58 (cinco mil quinhentos e três reais e
cinquenta e oito centavos), VIGítNCIA: de 31 de Janeiro de 2020 a
31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO
01 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Mu
nicipal de Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Material
de Consumo 3.3.90.30.00. SIGNATÁRIO: Sr. Sidcley Silva Olivei
ra, portador do RG n" I865932-SSP/PI e do CPF n" 622.768.403-15,
pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho,
portador do RG n? 000068192896-4 e CPF n" 850.236.043-49,
pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão.
Data da assinatura 31 de Janeiro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAME - MA

EXTRATO DE TERMO DE CONRATO N° 001/2020. Partes: CÂ
MARA MUNICIPAL DE ARAME e a empresa JOSE REZENDE
DA SILVA-ME, CNPJ: 00.374.475/0001-48. ESPÉCIE: Telmo de
Contrato. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
matriais de limpeza, utensílios domésticos e gêneros alimentícios,
conforme anexo I do edital. PRAZO DE EXECUÇÃO: II (onze) me
ses. DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2020. VALOR: R$
150.530,20 (cento e cinquenta mil quinhentos e trinta reais e vinte
centavos). DO PAGAMENTO: será realizado mediante apresentação
das notas fiscais, atestando os fornecimentos, a fim de que seja efetu
ado o pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA,
lO - CÂMARA MUNICIPAL, 01.031.0001.2001.0000 - MANU
TENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, 3.3.90.30.00 - MATERIAL
DE CONSUMO. Lei 8.666/93 e suas demais alterações posteriores.
Elias José Ribeiro Conceição. Presidente da Câmara Municipal.



rios/Contratante: o Sr. Eduardo de Carvalho Lago Filho, Presidente
da EMAP, CPF 013.769.717-12, e o Sr. Artur Thiago Leda Alves da
Costa, Diretor de Administração e Finanças, CPF 023.836.653-71.
Contratado: AUDIMEC -AUDITORES INDEPENDENTES S/S.
CNPJ/Contratado: 11.254.307/0001-35. Signatário (s) /Contra
tado: Sócio Sénior, o Sr. Luciano Gonçalves de Medeiros Pereira,
portador da Cédula de Identidade n" 1.712.239 SSP-PE, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 193.602.664-34. Objeto: contra
tação de serviços de prestação de serviços de Auditoria Independente
das demonstrações contábeis anuais relativas aos exercícios 2018 e
2019. com escopo na avaliação sobre os controles internos, revisão
da escriruraçâo contábil fiscal (ECF) e revisão da escrituração contá
bil digital (ECD) e Auditoria Tributária dos exercicios 2013 a 2018.
Valor global do contrato: R$ 150.958,82 (cento e cinquenta mil e
novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos), Vi
gência: 12 (doze) meses. Dotação Orçamentária: Disponibilidade
Financeira e Orçamentária da EMAP: fonte 227 - empresas estatais
_ Serviços de terceiros PJ - Consultoria Geral e Auditoria, para os
exercícios financeiros de 2019/2020. Modalidade, tipo de licitação e
regime de execução: Lei n° 13.303/2016, Art. 32, IV e com o Regu
lamento de Licitações e C.ontratüs da Empresa Maranhense de Admi
nistraçãü Portuária, Alt. 6°, e tendü em vista .o cünstante dü pr.ocess.o
administrativo n° 1250/2019, têm entre si just.o e avençad.o .o presente
cüntrat.o, dec.orrente d.oEdital d.oPregãü Eletrônicü nO016/2019. Data
da assinatura: 14/02/2020. Publique-se. Sãü Luís, 18 de Fevereir.o
de 2020. Enviado para publicação por: Genivald.o Silva Carvalh.o,
Assess.or Administrativü IV, Matrícula n° 0303.

INSTITUTO DEPROMOÇÃO E DEFESADO CIDADÃO
E CONSUMIDOR DO ESTADO DO MARANHÃO

PROCON/MA

RESENHA DO CONTRATO N° 03/2020 - PROCONIMA PRO
CESSO: N° 223196/2019-PROCONIMA PARTES: O GOVER
NO DO ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DO INSTITUTO
DE PROMOÇÃO E DEFESA DO CIDADÃO E CONSUMI
DOR-PROCON/MA, CNPJ N" 23.284.838/0001-50 e a empresa L
H DURANS PINHEIRO- EPP, CNPJ N" 12.532.115/0001-06. OB
JETO: O presente c.ontrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada para aquisiçã.o de Água Mineral natural, sem gás,
em garrafões de 20 Litr.os para suprir as necessidades d.o Institut.o de
Pr.om.oçã.oe Defesa d.oCidadã.o e C.onsumid.or, n.osendereç.os a serem
especificad.os na Ordem de Serviç.o, .os quais deverã.o ser entregues
c.onf.orme os tenn.os deste Contrat.o e em conf.ormidade c.om especifi
cações, prazos e quantidades constantes no Termo de Referência. DA
VINCULAÇÃO: Vinculam-se a.opresente c.ontrato, independente da
transcriçã.o, o Edital do Pregã.o nO 001/2020- PROCONIMA, Term.o
de Referência e Prop.ostas de Preç.os da CON'rRATADA. VALOR
TOTAL: O valor total deste c.ontrato é de R$ 38.700,00 (trinta e oit.o
mil, setecentos reais), c.orresp.ondente ao Lote VII. DOTAÇÃO OR
ÇAMENT ÁRIA: 540202- INSTITUTO DE PROMOÇÃO E DE
FESA DO CIDADÃO E CONSUMIDOR! SUBFUNÇÃO: 122- AD
MINISTRAÇÃO GERAL/ SUBAÇÃO: 001048- MATERIAL DE
CONSUMO/ FONTE DE RECURSOS: O IO 1- RECURSOS ORIUN
DOS DO TESOURO/ NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30- MA
TERIAL DE CONSUMO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
Federal nO 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/1993. VIGÊNCIA: O
praz.o de vigência entrará em vig.or na data da assinatura d.ocontrat.o e
findará em 31 de dezembro de 2020. DATA DA ASSINATURA: 14
de fevereiro de 2020. ASSINATURAS: ADALTINA VENÂNCIO
DE QUEIROGA, CPF N° 677.741.133-04 - Presidente do PROCON/
MA, LUIS HENRIQUE DURANS PINHEIRO, CPF: 224.559.303-
00 - L H DURANS PINHEIRO- EPP. FORO: C.omarca de São
Luís - Estado do Maranhão. ADALTINA VENÂNCIO DE QUEI
ROGA Presidente d.o Instituto de Pr.om.oçã.oe Defesa do Cidadã.o e
C.onsumidor do Estado do Maranhão - PROCON MA

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
01310Íl2020. PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/no,
Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-
42, e a empresa SS Comércio, Informática e Representações EIREU,
situada na Rua Nova, n" 615, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ
sob o n" 07.336.137/0001-60. OBJETO: Aquisição de equipamentos
e suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câma
ra Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos serviços
contidos no Processo de Dispensa n" 002/2020, BASE LEGAL: Lei
n" 8.666/93, na forma do art, 24, Inciso 11, da referida Lei e suas alte
rações posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018,
VALOR GLOBAL: R$ 10.555,00 (dez mil quinhentos e cinquenta e
cinco reais), VIGÊNCIA: de 31 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezem
bro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara
Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coro
atá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Equipamento e Material
Permanente 4.4.90.52.00. SIGNATÁRIO: Sr. Sidcley Silva Olivei
ra, portador do RG n° 1865932-SSP/PI e do CPF nO622.768.403-15,
pela CONTRATADA e.o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filh.o,
pOI1ad.or d.o RG nO 000068192896-4 e CPF nO 850.236.043-49,
pela CONTRATANTE. FORO: C.omarca de Coroatá - Maranhão.
Data da assinatura 31 de Janeir.o de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
02310112020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á,
pess.oajuridica de direit.o públic.o, situada na Rua Senador Leite, s/n°,
Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.054/0001-
42, e a empresa SS C.omércio, Informática e Represenlações EIRELl,
situada na Rua Nova, nO615, Centro, Cor.oatá - MA, inscrita no CNPJ
s.ob .onO07.336.137/0001-60. OBJETO: Aquisiçã.o de equipament.os
e supriment.os de inf.ormática, para atender as necessidades da Câma
ra Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações d.os serviç.os
c.ontid.os no Process.o de Dispensa nO002/2020, BASE LEGAL: Lei
nO8.666/93, na forma do art. 24, Incisü II, da referida Lei e suas alte
rações posteriores e Decret.o Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018,
VALOR GLOBAL: R$ 5.503,58 (cinco mil quinhentos e três reais e
cinquenta e oito centavos), VIGÊNCIA: de 31 de Jancir.o de 2020 a
31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativ.o; ÓRGÃO
01 - Câmara Municipal de C.oroatá; UNIDADE 00 - Câmara Mu
nicipal de Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Material
de C.onsumo 3.3.90.30.00. SIGNATÁRIO: Sr. Sidcley Silva Olivei
ra, p.ortador do RG na I865932-SSPIPI e do CPF nO622.768.403-15,
pela CONTRATADA e o Sr. J.osé de Ribamar Reg.o Buhatem Filh.o,
portad.or do RG n° 000068192896-4 e CPF nO 850.236.043-49,
pela CONTRATANTE. FORO: C.omarca de Coroatá - Maranhãü.
Data da assinatura 31 de Janeir.o de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAME - MA

EXTRATO DE TERMO DE CONRATO N" 001/2020. Partes: CÂ
MARA MUNICIPAL DE ARAME e a empresa JOSE REZENDE
DA SILVA-ME, CNPJ: 00.374.475/0001-48. ESPÉCIE: Termo de
Contrato. OBJETO: C.ontrataçã.o de empresa para fornecimento de
matriais de limpeza, utenslli.os domésticos e gêner.os alimentícios,
c.onforme anexo [d.o edital. PRAZO DE EXECUÇÃO: 11 (onze) me
ses. DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2020. VALOR: R$
150.530,20 (cento e cinquenta mil quinhentos c trinta reais e vinte
centavos). DO PAGAMENTO: será realizad.o mediante apresentação
das n.otas fiscais, atestand.o os forneciment.os, a fim de que seja efetu
ad.o.o pagament.o. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA,
10 - CÂMARA MUNICIPAL, 01.031.0001.2001.0000 - MANU
TENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, 3.3.90.30.00 - MATERIAL
DE CONSUMO. Lei 8.666/93 e suas demais alterações posteriores.
Elias José Ribeiro C.onceição. Presidente da Câmara Municipal.
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